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CREDITO TRIBUTARIO. CONSTITUICAO.

O crédito tributario ¢ constituido pelo lancamento de oficio, pela
homologagao expressa do pagamento antecipado, pela homologagao tacita do
pagamento antecipado e pela confissdo do débito.

ESTIMATIVA. ANTECIPACAO DO TRIBUTO. DECADENCIA.

Os tributos apurados no final do ano calendéario tém decadéncia contada a
partir do fato gerador, apesar das antecipagdes mensais com base em
estimativas.

REVISAO INTERNA DE DECLARACAO: MPF. DESCABIMENTO.

Nao ¢ exigivel qualquer comunicagdo prévia ao contribuinte, nem mesmo a
emissao de Mandado de Procedimento Fiscal (MPF), no procedimento de
revisdo interna de declaragao.

CONFISSAO DE DIVIDA. LANCAMENTO DE  OFICIO.
POSSIBILIDADE.

E cabivel o lancamento de oficio do IRPJ e da CSLL, apurados anualmente,
decorrente da glosa das estimativas , indevidas ou ndo comprovadas, mesmo
quando elas estiverem declaradas em DCTF, caso em que nao serdo exigidas.

DECISAO JUDICIAL. LIQUIDACAO ZERO. DCTF. EXIGIBILIDADE.

Decisao judicial que autoriza a compensacgao de tributo ndo suspende o débito
se diligéncia fiscal, observando o dispositivo judicial, apura a inexisténcia do
crédito pleiteado.

APLICACAO CONCOMITANTE DE MULTA DE OFICIO E MULTA
ISOLADA NA ESTIMATIVA.
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 CRÉDITO TRIBUTÁRIO. CONSTITUIÇÃO. 
 O crédito tributário é constituído pelo lançamento de oficio, pela homologação expressa do pagamento antecipado, pela homologação tácita do pagamento antecipado e pela confissão do débito.
 ESTIMATIVA. ANTECIPAÇÃO DO TRIBUTO. DECADÊNCIA.
 Os tributos apurados no final do ano calendário têm decadência contada a partir do fato gerador, apesar das antecipações mensais com base em estimativas.
 REVISÃO INTERNA DE DECLARAÇÃO: MPF. DESCABIMENTO.
 Não é exigível qualquer comunicação prévia ao contribuinte, nem mesmo a emissão de Mandado de Procedimento Fiscal (MPF), no procedimento de revisão interna de declaração. 
 CONFISSÃO DE DÍVIDA. LANÇAMENTO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE.
 É cabível o lançamento de oficio do IRPJ e da CSLL, apurados anualmente, decorrente da glosa das estimativas , indevidas ou não comprovadas, mesmo quando elas estiverem declaradas em DCTF, caso em que não serão exigidas.
 DECISÃO JUDICIAL. LIQUIDAÇÃO ZERO. DCTF. EXIGIBILIDADE.
 Decisão judicial que autoriza a compensação de tributo não suspende o débito se diligência fiscal, observando o dispositivo judicial, apura a inexistência do crédito pleiteado. 
 APLICAÇÃO CONCOMITANTE DE MULTA DE OFÍCIO E MULTA ISOLADA NA ESTIMATIVA.
 Incabível a aplicação concomitante de multa isolada por falta de recolhimento de estimativas no curso do período de apuração e de ofício pela falta de pagamento de tributo apurado no balanço. A infração relativa ao não recolhimento da estimativa mensal caracteriza etapa preparatória do ato de reduzir o imposto no final do ano. Pelo critério da consunção, a primeira conduta é meio de execução da segunda. O bem jurídico mais importante é sem dúvida a efetivação da arrecadação tributária, atendida pelo recolhimento do tributo apurado ao fim do ano-calendário, e o bem jurídico de relevância secundária é a antecipação do fluxo de caixa do governo, representada pelo dever de antecipar essa mesma arrecadação. Recurso especial negado.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em REJEITAR as preliminares de nulidade e, no mérito, por maioria de votos, em DAR provimento parcial ao recurso para afastar a aplicação da multa isolada, vencidos os Conselheiros Carlos Alberto Donassolo e Viviane Vidal Wagner.
 (documento assinado digitalmente)
 Rafael Vidal de Araújo - Presidente da Segunda Câmara
 
 (documento assinado digitalmente)
 Plínio Rodrigues Lima - Redator ad hoc.
 EDITADO EM: 25/09/2015
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Carlos Alberto Donassolo (Presidente em Exercício à época do julgamento), Plínio Rodrigues Lima, Viviane Vidal Wagner, Nereida de Miranda Finamore Horta (relatora à época do julgamento), Marcelo Baeta Ippolito (suplente convocado) e Orlando Jose Gonçalves Bueno.
 O Redator ad hoc, nos termos do art. 17, III, c/c o art. 18, XVII, do Anexo II do Regimento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF n° 343, de 09/06/2015, publicada no DOU em 10/06/2015, formalizou a seguir o relatório e o voto da presente resolução, considerando:
 (I) a publicação no Diário Oficial da União (DOU) n° 66, de 08/04/2015, da Portaria do Ministério da Fazenda n° 186, que dispensou, a pedido, NEREIDA DE MIRANDA FINAMORE HORTA do mandato de Conselheira, representante dos Contribuintes, junto a Segunda Turma Ordinária da Segunda Câmara da Primeira Seção de Julgamento do CARF; 
 (II) a designação inicial de MARCELO BAETA IPPOLITO para redator ad hoc, nos termos do art. 17, III, do RICARF(Fls.1.181);
 (III) a publicação no DOU n° 102, de 01/06/2015, da Portaria do Ministério da Fazenda n° 314, que dispensou, a pedido, em razão do Decreto n° 8.441, publicado no DOU em 30 de abril de 2015, MARCELO BAETA IPPOLITO do mandato de Conselheiro Suplente, representante dos Contribuintes, junto a Segunda Câmara da Primeira Seção de Julgamento do CARF; e
 (IV) a extinção da 2ª Turma Ordinária da 2ª Câmara da 1ª Seção por meio da Portaria CARF n° 34, de 31 de agosto de 2015.
 
  Segundo a relatora:
"M. Dias Branco Ind. E Com. De Alimentos Ltda. (CNPJ n. 07.206.816/0001-15), teve contra si lavrados autos de infração a seguir descritos, decorrentes de procedimento de revisão interna.
- IRPJ (fl. 13/17) � R$ 489.816,80
A autuação se deu em decorrência de deduções indevidas no ajuste anual do IRPJ decorrentes de antecipações de estimativas (fatos geradores em 31.12.03 e 31.12.04). No valor indicado, incluiu-se multa isolada decorrente da falta de pagamento das antecipações.
Base legal: artigo 231, IV, do RIR/99; artigo 44, II, "b", da Lei n° 9.430/96, com a redação dada pela Lei n° 11.488/07; artigos 222, 843, e 957, parágrafo único, IV, do RIR/99; artigo173, I, do CTN.
- CSLL (fl. 3/7) � R$ 8.913.577,88
A contribuinte foi autuada em decorrência de deduções indevidas no ajuste anual da CSLL, em virtude de antecipações de estimativas (fatos geradores em 31.12.03 e 31.12.04). No valor indicado, incluiu-se multa isolada decorrente da falta de pagamento das antecipações.
Base legal: artigo 2° e §§, da Lei n° 7.689/88; artigo 28 da Lei n° 9.430/96; artigo 37 da Lei n° 10.637/02; artigo 44, II, "b", da Lei n° 9.430/96, com a redação dada pela Lei n° 11.488/07; artigos 222, 843, e 957, parágrafo único, IV, do RIR/99; e, artigo 173, I, do CTN.
Cumpre indicar a situação mencionada nos autos de infração e competentemente sintetizada pelo relatório do acórdão recorrido, que transcrevo para evitar repetições:
�Conforme a descrição dos fatos contida nos autos de infração, o contribuinte foi beneficiado por decisão judicial, prolatada em 24/03/2000, que lhe autorizou a compensar os créditos de IPI com outros tributos, apesar da restrição contida na Instrução Normativa SRF n° 33, de 1999 (proc. n° 99.0016984-0). Em 24/07/2001, foi determinada uma diligência fiscal para verificar a origem dos créditos apontados na referida ação judicial (fl. 57), pela qual verificou-se a inexistência de créditos de IPI a serem compensados, por falta de escrituração fiscal que permitisse sua apuração, conforme o Termo de Verificação Fiscal de fls. 45/56. Apesar disso, a empresa autuada utilizou tais créditos para quitar tributos federais, vinculando-os, na modalidade "suspensão", a débitos apontados nas suas DCTFs de 2003 (1° e 3º trimestres) e 2004 (1° e 2° trimestres). Consultada, a Procuradoria da Fazenda Nacional no Ceará expediu o Parecer n° 149/2008, recomendando que se efetuasse o lançamento dos créditos tributários correspondentes, com multas e juros, mas com a suspensão de sua exigibilidade (fls. 24/27). Dessa forma, os lançamentos do IRPJ e da CSLL têm como base, exclusivamente, o reflexo, na apuração anual, dos valores declarados pelo contribuinte, no momento das declarações das estimativas, como "suspensão" devida à referida ação judicial.
Não concordando com a lavratura dos autos, apresentou sua impugnação (fl. 178/218). Ao iniciar sua explanação, importante considerar o contexto fático como narrado na peça de defesa, a seguir transcrito:
�Foi lavrado auto de infração contra a empresa defendente, através de procedimento de REVISÃO INTERNA com o objetivo de apurar a DIPJ dos anos de 2003 e 2004, aduzindo que houve deduções indevidas de retenções de imposto não comprovadas.
Afirma o agente fiscal que no cálculo do IRPJ � AJUSTE ANUAL dos anos-calendário 2003 e 2004 (DIPJ, ficha 12ª /17ª) de valores relativos a IRPJ � ESTIMATIVA que não foram devidamente recolhidos, mas informados em DCTF como créditos sujeitos a suspensão.
Certifica que os créditos estão suspensos através do processo de n°. 99.0016984-0, que tramitou originariamente na 12a Vara da Justiça Federal do Ceara, tendo como objetivo assegurar o direito de utilizar o saldo credor do IPI gerado em períodos anteriores a janeiro de 1999, sem as limitações da IN SRF 33/99, onde foi concedida a segurança pleiteada, confirmando que hoje o processo encontra-se no âmbito do Supremo Tribunal Federal para julgamento do Recurso Extraordinário n° 503.862 interposto pela Fazenda Nacional.
Embora não tenha destacado que o referido apelo discute apenas juros e multa, não adentrando a matéria aqui em tablado, o que configura coisa julgada da matéria que não fora objeto de recurso, face ao principio tanto devolutum quantum apelatum.
Assevera que pela utilização do referido saldo credor para quitação do IRPJ-ESTIMATIVA dos períodos de apuração 2003 e 2004, os valores referentes ao IRPJ estariam indevidamente quitados, sendo este o motivo da presente autuação.
Sublinhamos que o agente fiscal responsável pela autuação identifica textualmente que o crédito tributário em questão vinha sendo objeto de compensação com créditos da recorrente provenientes de sentença exarada no citado Mandado de Segurança n° 99.16984-0/ 12a Vara Federal da Seção Judiciária Ceará.
Cumpre-nos ressaltar que o contribuinte, ora impugnante, desconhecia que o agente fazendário responsável pela presente autuação analisava o aludido aproveitamento de crédito, nunca tendo lhe sido solicitado qualquer documento ou informação acerca de tais situações, ou mesmo sendo cientificado de tal procedimento. 
O citado agente fiscal tão somente havia comunicado ao contribuinte que seria objeto de auditoria operações sujeitas à incidência do IOF, a partir de 2004, e correspondência entre valores declarados e apurados do período compreendido de abril/2007 e o encerramento do procedimento, conforme verificamos do MPF - Mandado de Procedimento Fiscal. Verifica-se uma clara extrapolação de sua competência originária.
Ademais o agente autuante deixou de examinar a procedência dos créditos do contribuinte, que como abaixo será demonstrado não necessita de medida judicial para seu ressarcimento, pois estrita decorrência do principio constitucional da não-cumulatividade, servindo a medida judicial somente como uma barreira a possíveis procedimentos vexatórios que se poderia submeter o contribuinte, como, verbi gratia, a negativa de Certidões Negativas.
Lembre-se, nem mesmo uma medida judicial poderia afastar a fiscalização dos créditos compensados, devendo a autoridade fiscal realizar o exame de liquidez destes, para acertadamente ratificar o procedimento do contribuinte expressamente autorizado pela Lei n° 9.779/99, em seu artigo 11.
Desta forma, a glosa da compensação não poderia ter sido efetuada sem antes ter se apurado a liquidez dos créditos compensáveis, que se diga exaustão, estão devidamente autorizados por legislação federal, conforme se demonstrará.
A citada informação fiscal que concluiu pela impossibilidade dos créditos de IPI pleiteados, por falta de escrituração fiscal que permitisse sua apuração, além de não ter sido objeto de notificação, ou mesmo ciência do contribuinte, não poderia ser utilizada no vertente feito, visto que tais créditos foram reconhecidos como indébito, e não como créditos escriturais, conforme trataremos ao longo desta peça de defesa.
Por fim, aplica à empresa autuada, MULTA ISOLADA, cumulada com a MULTA DE OFICIO de 75% (setenta e cinco por cento).
Preliminarmente, invoca nulidade dos atos do presente processo administrativo, por violação aos princípios da cientificação e da legalidade.
Indica que houve desrespeito às previsões do artigo 169 do CTN, artigos 7º e 8º do Decreto nº 70.235/72 e artigo 3º da Lei n. 9784/99, transcrevendo também os artigos 12 e 59 do mesmo diploma legal. Isto tudo para concluir que o Auditor fiscal não possuía poderes para a lavratura do Auto de Infração, por sua incompetência e pela ausência de entrega de MPF à empresa.
Aponta que o Decreto nº 6104/2007 aponta as hipóteses de dispensa do Mandado de Procedimento Fiscal, e que nenhuma destas se aplica ao caso discutido, indicando que houve na verdade desrespeito ao rito processual, citando o artigo 2º do mencionado diploma que exige o MPF para iniciar o procedimento de fiscalização.
Disto tudo, aponta que os preceitos trazidos pelas leis mencionadas remetem ao Princípio da Cientificação do Sujeito Passivo, que se desrespeitado, ofende o Devido Processo Legal e o Princípio da Reserva Legal ( que neste ponto compreende qualquer ato normativo inferior). Sobre o tema, traz lições de James Marins (in Direito Processual Tributário Brasileiro � Administrativo e Judicial, São Paulo, Dialética 2001, p. 231). Alega a nulidade do auto de infração por ofensa ao princípio da legalidade, e por descumprir a comunicação à contribuinte sobre o início de qualquer fiscalização. 
Analisando a questão, entende que há vício em elemento do ato administrativo, sua forma, o que impõe sua invalidade. Traz doutrina de Maria Sylvia Zanella di Pietro.
Ainda em preliminar, pugna pela ocorrência de cerceamento de defesa e invoca o desrespeito à ampla defesa e ao contraditório. Indica que estes devem ser respeitados também na seara administrativa, trazendo as disposições do artigo 2º da Lei nº 97840/99, e do artigo 37 da Constituição Federal.
No caso concreto, aponta que a atuação do fisco foi ilegal, pois não foi permitido à contribuinte a participação no procedimento de apuração do crédito tributário, já que o lançamento foi realizado exclusivamente com base em declarações contidas em DCTF, em total desrespeito com o processo judicial que a contribuinte move, tão somente acusando-lhe indevidamente de ausência de comprovação da existência dos créditos a serem compensados.
Diz que tal procedimento do fisco traz prejuízo ao contraditório, especialmente por ter sido impossibilitado de apresentar alegações finais antes do fim do procedimento administrativo e não pode demonstrar que seu crédito estava garantido pelo processo judicial informado na DCTF. 
Ensina que não é a escrituração do crédito que proporciona seu surgimento, mas o fato anterior que lhe deu causa, não podendo ser afastado seu direito de aproveitar de um crédito se houve aludida situação. Aponta que o entendimento do STJ é de que créditos não aceitos pela Receita Federal são indébitos, não podendo serem escriturados, mas sim constituídos via DCTF, como reza a Lei nº 9340/96.
Por fim, invoca a nulidade do processo ante a ausência de sua participação e pelo desrespeito ao seu direito de formular alegações antes de encerrado o procedimento administrativo que culminou com o lançamento, em clara ofensa ao due process of law.
Mantendo-se nas preliminares, invoca a ocorrência de decadência. Inicialmente, aponta que o tributo está sujeito ao lançamento por homologação, submetendo-se às disposições contidas no artigo 150, §4º do CTN, que determina que o prazo para homologação ou lançamento do tributo é de 5 anos a partir da ocorrência do fato gerador, destacando que, no caso concreto, a ciência só ocorreu em 25.09.08, gerando prescrição dos períodos que ultrapassem 5 anos desta data. Traz decisões administrativas neste sentido.
Assim, pede pelo reconhecimento da prescrição dos valores anteriores ao mês de outubro de 2003.
Ainda no tema das preliminares, apenas ad argumentandum, invoca nulidade do auto de infração por ter este se constituído por débito informado em DCTF, o que resultaria em lançamento em duplicidade. Aponta que foram declarados em DCTF os valores correspondentes ao IRPJ e a CSLL dos períodos de 2003 a 2004, destacando que o auditor fiscal entendeu que referidos créditos não foram efetivamente recolhidos por terem sido registrado nas DCTF como créditos sujeitos à suspensão. Nesse ponto, diz que o artigo 8º da Instrução Normativa da SRF nº 255/2002, vigente à época do fato gerador, rezava que os valores informados em DCTF seriam objeto de procedimento de auditoria interna, expediente que foi mantido com a edição da Instrução Normativa SRF nº 455/2004, em seu artigo 9º.
Assim, entende que o crédito já foi constituído por meio da DCTF, não cabendo nova constituição do mesmo crédito por Auto de Infração, o que caracterizaria um duplo lançamento sobre o mesmo fato gerador. Nesse sentido, traz decisões de outras Delegacias Regionais de Lançamento e do Conselho de Contribuintes.
Em relação ao mérito, inicialmente aponta para a autorização legislativa para a compensação, destacando que a autuação a que foi submetida desconsiderou o fato de que o pagamento foi realizado por meio de compensação de saldo credor de IPI, lastreado em legislação vigente e em obediência ao princípio da não cumulatividade.
Faz explanações sobre a natureza do IPI e sua não cumulatividade, destacando os motivos e razões legais (lastreadas pelo art. 73 e 74 da Lei 9430/96) que permitem a utilização de saldo credor de IPI para compensação de tributos de outras espécies.
Diz que a aplicação do princípio ao caso decorre da própria Constituição Federal e sua aplicação somente pode ser afastada por meio de Emenda Constitucional, citando o artigo 153, §3º da Carta Magna. Traz, neste sentido, decisão judicial sobre o tema.
De tal situação, indica que o lançamento presente e a não permissão da utilização da plenitude do saldo credor de IPI, nos termos do artigo 11 da Lei nº 9779/99 fere direito líquido e certo seu, destacando que, em relação ao processo judicial em curso e mencionado nestes autos, em trâmite no momento de apresentação da peça impugnatória perante o TRF 5, indicando que o STJ já reconheceu sua tese de defesa, transcrevendo ementa.
No mesmo sentido, transcreve decisão proferida pelo Desembargador Federal Andrade Martins, do TRF 3 e de outras decisões do TRF 5.
Destaca ainda que, quanto à matéria discutida no processo judicial mencionado, relativa aos créditos aqui pleiteados, já houve seu trânsito em julgado material e que, com base no princípio da eficiência, não é necessário o trânsito em julgado de todo o processo, se houver a divisão da decisão em capítulos distintos, apontando que o próprio STJ tem entendimentos neste sentido. Disto, interposto recurso somente contra parte da decisão, não pode o tribunal decidir sobre pontos que ultrapassem o recurso. Transcreve trechos de decisões judiciais neste sentido.
Prossegue, aduzindo a existência de compensações tacitamente homologadas. Ressalta, de início, que o recurso pendente de exame discute meramente aplicação da correção monetária, ocorrido o trânsito em julgado do mérito da lide, permitindo sua compensação.
Indica, quanto a isto, a existência de Parecer da PGFN, anexa a notificação de lançamento que afirma que a contribuinte compensou o IRPJ e a CSLL com o saldo credor de IPI. Diz que, com a existência de quitação, não há de se falar em lavratura do auto de infração, mas de constituição do crédito por meio de despacho decisório, nos termos do artigo 74 da Lei nº 9430/96.
Destaca que, cabe manifestação de inconformidade quando da não compensação, nos termos do artigo 74, §§ 7º e 9º, de onde extrai três conclusões que transcrevemos:
a) Os valores compensados há mais de 5 (cinco) anos já foram tacitamente homologados, não sendo possível a sua revisão por auto de infração;
b) As demais competências compensadas que ainda não foram tacitamente homologadas não poderiam ser negadas por meio de auto de infração, havendo regulamentação própria para revisão destes procedimentos, que prevê a emissão de despacho decisório, assegurando ao contribuinte possibilidade de recurso por meio de manifestação de inconformidade;
c) Em razão do exposto no item "b", de que auto de infração não é meio apto para negar as compensações realizadas, conclui-se que o prazo de 5 (cinco) anos para homologação tácita não foi interrompido com a vertente autuação, o que acarretará, nos próximos meses após o protocolo desta impugnação, a extinção de todos os créditos tributários ora em discussão, nos termos do artigo 156, do CTN.
No tema da multa de ofício, indica que há a impossibilidade de cobrança desta por meio de auto de infração nas hipóteses em que há medida judicial suspendendo a exigibilidade do crédito tributário, nos termos do artigo 63 da Lei nº 9430/96.
Diz que, no caso concreto, quando da concessão da medida liminar nos autos do processo judicial, não havia qualquer procedimento de fiscalização sobre o direito de utilização dos créditos, pelo que não cabe a cobrança da multa e dos juros moratórios. Cita doutrina de Geraldo Brinckmann (in Depósito judicial e o Lançamento de Ofício para Previnir a Decadência, Revista de Estudos Tributários, n. 8, p.18), mencionando que este também é o entendimento do Conselho de Contribuintes, transcrevendo decisões. 
Ainda, pugna pela improcedência do lançamento da multa isolada lastreada no artigo 44, §1º, II da Lei nº 9430/96, por lhe faltar o principal fundamento para sua aplicação, já que não ocorreu inadimplência que o sujeitasse à multa isolada, já que houve a extinção do crédito pela compensação.
Aponta que não lhe é exigível proceder ao recolhimento integral do tributo para poder pedir restituição dos valores, no modelo solve et repete. Traz decisão do Conselho de Contribuintes sobre o tema.
Não fosse isto, diz ser impossível a aplicação cumulada da multa de ofício com a multa isolada, citando neste sentido jurisprudência do Conselho de Contribuintes sobre o tema.
Pugna, concluindo pelo reconhecimento das nulidades apontadas, da decadência e se ultrapassadas as preliminares, seja julgado improcedente o auto de infração.
Julgando o feito, a 4ª Turma da DRJ/FOR no acórdão n. 08-17.384 (fl. 236/245), decidiu pela manutenção do crédito tributário lançado.
Indica que, em relação à alegação da contribuinte de ter sido surpreendida na ação fiscal em comento, deve-se ter em vista que o lançamento decorre de revisão interna de declaração, pelo que não há necessidade de qualquer comunicação prévia, nem mesmo a emissão de Mandado de Procedimento Fiscal (MPF), nos termos do artigo 10 da Portaria RFB nº 11.371 de 12 de dezembro de 2007, transcrevendo referido dispositivo.
Aponta ainda que, conforme a descrição dos fatos contida nos autos de infração, a ação fiscal teve como fundamento o relatório de diligências anteriormente realizado (fl. 45/56), com a regular notificação da contribuinte, com inclusive descrição precisa do objeto de diligência, como indicado em fls. 57. Acresce que referido procedimento fiscal não impede a realização de outros para a mesma contribuinte, desde que não haja sobreposição dos objetos.
Assim, entende não foi extrapolada a competência originária nem verificada a omissão da fiscalização no exame da procedência dos créditos da contribuinte, já que este procedimento foi adotado na mencionada diligência.
Prossegue, esclarecendo sobre a alegação de violação aos princípios da cientificação e da legalidade.
Aponta que a contribuinte novamente se insurge contra a falta de comunicação no início da ação fiscal, invocando o artigo 196 do CTN em seu favor. Quanto a tal argumento, indica que o lançamento discutido foi baseado em diligência fiscal anterior, com a efetiva documentação deste. Indica que há a intenção da contribuinte em indicar que o lançamento discutido decorre de auditoria de IOF, sem a respectiva comprovação, citando violação aos artigos 7° e 8° do Decreto n° 70.235/1972, e dos artigos 3°, 12 e 59 da Lei n° 9.784/1999, bem como ao artigo 2° do Decreto no 3.724/2001, em que é determinada a emissão de MPF para a execução de procedimentos fiscais. O julgador indica que há grande ênfase ao parágrafo 3º do mencionado art. 2º, com exceções à exigência de MPF, mas que não trouxe o parágrafo 4º subsequente, onde há a atribuição ao Secretário da Receita Federal do Brasil da competência para estabelecer outras hipóteses de dispensa do MPF.
Disto, assinala que o já citado artigo 10 da Portaria RFB nº 11.371/2007, dispensa a emissão de MPF para os procedimentos de revisão interna de declarações, caso analisado nestes autos, pelo que afasta tal alegação, eis que não é exigida, no caso, a cientificação pleiteada e não houve a violação de qualquer norma legal.
Discutindo o cerceamento de defesa invocado em virtude de não participação da contribuinte no processo administrativo, aponta que esta é trazida ante disposições contidas no artigo 2º da Lei nº 9784/99. No entanto, a mesma legislação, em seu artigo 69 preconiza que os processos administrativos específicos regem-se por lei própria, no caso, o Decreto nº 70.235/72, sendo as disposições gerais aplicadas apenas subsidiariamente.
Assim, aponta que no PAF a ampla defesa e o contraditório são regularmente atendidos após a instauração do litígio, efetivado com a apresentação de impugnação pela contribuinte, já que até referido momento, o procedimento do Fisco possui natureza inquisitorial, para preparar o lançamento tributário, não se exigindo a participação da contribuinte. Traz jurisprudência administrativa neste sentido.
Analisa a questão da decadência do lançamento, apontando de inicio, que a regra geral da decadência da obrigação tributaria encontra-se no artigo 173 do CTN, indicativa do prazo de 5 anos após o primeiro dia do exercício seguinte ao que o lançamento poderia ter sido efetuado. No caso dos tributos em discussão, CSLL e IRPJ, o lançamento é o por homologação, nos termos da Lei nº 9430/96, previsto no artigo 150 do CTN, de onde extrai as seguintes conclusões:
�a) o pagamento voluntário do tributo é a origem do lançamento por homologação;
b) feito este pagamento, a obrigação tributária fica extinta sob cláusula resolutória;
c) o lançamento tributário opera-se pela homologação daquele pagamento, resolvendo a obrigação tributária (artigo 156, VII, do CTN), ou pelo lançamento de oficio (artigo 149, V, do CTN), constituindo um crédito tributário;
d) caso o Fisco não pratique o ato de homologação ou o lançamento de oficio até cinco anos após a ocorrência do fato gerador, ocorre a homologação tácita do pagamento, resolvendo a obrigação tributária (salvo a ocorrência de dolo, fraude ou simulação).
Ademais, pode-se concluir que não há que se falar em lançamento por homologação se não houver pagamento voluntário. E importante que se frise esse fato pois ele desvela a distinção entre lançamento por homologação e declaração ao Fisco. Melhor explicando, as declarações apresentadas ao fisco (por exemplo, DCTF) não constituem um lançamento por homologação. Se o contribuinte apresenta uma declaração em que aponta uma obrigação tributária, mas não realiza o respectivo pagamento, nada poderá ser homologado e isso não constitui um lançamento.�
No entanto, aponta que algumas dessas declarações, nas quais se inclui a DCTF possuem a natureza de declaração de dívida, uma manifestação inequívoca de reconhecimento de dívida perante o erário, e que, embora não seja lançamento como o previsto no artigo 142 do CTN, houve a pacificação pela jurisprudência de que tal confissão constitui definitivamente o crédito tributário, que pode ser imediatamente exigido, dispensando o lançamento, seja ele tácito ou de ofício. Traz jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, cujo entendimento entende alinhar-se ao do artigo 9º da Instrução Normativa SRF nº 786/2007.
A parte destes fatos, faz a consideração de que houve pela contribuinte apurações anuais de IRPJ e CSLL, pelo lucro real, com antecipações mensais deste tributo com base nas estimativas, conforme artigo 2º da Lei nº 9430/96, pelo que devem ser considerados dois tipos de evento: o recolhimento dos tributos (fato gerador em 31 de dezembro) e recolhimento das estimativas (fato gerador último dia de cada mês).
Ante tal explicação, não há homologação tácita, porque o crédito tributário não é exigível pelos lançamentos por homologação mensais, mas pelos lançamentos de ofício sobre a apuração anual, indicando que as confissões de dívida não devem ser inscritas em Dívida Ativa da União, vez que fazem parte do total indevidamente deduzido na apuração anual, que deve ser objeto de lançamento de ofício. Nesse sentido, transcreve trecho da Solução de Consulta Interna Cosit nº 18, de 13 de outubro de 2006, que caberia ao caso.
Disto, afasta a ocorrência da decadência, eis que os fatos geradores ocorreram em 31 de dezembro de 2003 e 2004, respectivamente, e a ciência do lançamento se deu em 25 de setembro de 2008, dentro do quinquênio legal.
Analisa a invocação de nulidade do auto de infração discutido por este espelhar um crédito tributário confessado em DCTF. Aponta, quanto a isso, a argumentação trazida no item anterior, afastando a ideia de homologação tácita dos valores pagos mensalmente, eis que são meros adiantamentos do tributo pago anualmente, sendo 31 de dezembro do ano-calendário o fato gerador e a data inicial do prazo de decadência, conforme o artigo 150, §4º do CTN e que, nesse ponto, a confissão de dívida sobre tais parcelas constituiria o crédito tributário, com as observações seguintes:
�A obrigação principal do contribuinte é recolher o tributo apurado no final do ano. Além disso, está sujeito à obrigação acessória de adiantar, mensalmente, parcelas desse tributo. O contribuinte confessou, em DCTF, que era obrigado a recolher as parcelas mensais, mas deixou de pagar uma parte dessas parcelas. No final do ano, apurou o tributo deduzindo os adiantamentos, como se tivesse pagado todas as parcelas. Em tal situação, o artigo 44 da Lei n° 9.430, de 1996, determina que, além do valor deduzido indevidamente, deve ser exigido o pagamento correspondente a uma multa pelo não cumprimento da obrigação principal (proporcional ao débito) e o pagamento correspondente a uma multa pelo não cumprimento da obrigação acessória (isolada). Para atender a esse comando legal, o meio correto é o lançamento de oficio, medida corroborada pelo já citado artigo 16 da Instrução Normativa SRF n° 93, de 1997. Todavia, alerta-se para o fato de que o valor confessado em DCTF não poderá ser mais cobrado, apesar de já constituir um crédito tributário, devido a já ter sido considerado no lançamento de oficio.
Em tal situação, não é relevante a ordem cronológica da constituição dos créditos (confissão e lançamento), mas sim o atendimento da finalidade das normas.�
Neste ponto, traz para maior clareza decisão administrativa aplicada ao tema. 
Por tais explanações, afasta a alegação de nulidade do auto de infração, já que não houve duplicidade de lançamentos (por ter sido o crédito relativo às estimativas constituído por confissão do contribuinte), não havendo duplicidade de cobrança, sendo o lançamento de ofício o meio necessário para o respeito ao artigo 44 da Lei nº 9430/96.
Em relação a autorização legal para a compensação, repisa o julgador que o argumento de que o pagamento já teria ocorrido pela compensação de saldo credor de IPI restou prejudicado ante a incongruência com os fundamentos do lançamento discutido. 
Aponta que não se questiona o direito de compensar crédito de IPI com IRPJ ou CSLL, mas que neste caso constatou-se a ausência de crédito de IPI a ser compensado, sendo tal motivo explicito no auto de infração.
Ainda, prossegue invocando a existência de compensações tacitamente homologadas, trazendo a referência do Parecer PFN/CE nº 149/2008. Disto, o julgador aponta que as premissas da contribuinte não possuem suporte fático, cabendo transcrever o seguinte trecho:
�As conclusões do contribuinte partem de uma premissa que não possui suporte fático, apesar de ter sido aventada no referido parecer. A simples verificação das DCTFs apresentadas pelo contribuinte no período em análise é suficiente para demonstrar que os valores lançados no auto de infração são aqueles em que o impugnante declarou como suspensos devido ao Mandado de Segurança nº 9900169840.
Caso fosse verdade que o contribuinte intentou uma compensação, os valores questionados estariam declarados no campo "outras compensações e deduções" e estariam arrimados em DCOMPs explicitamente indicadas na DCTF. Nada disso aconteceu: os valores foram declarados no campo "suspensão" e não existe indicação de qualquer DCOMP que os legitime.
Ademais, a compensação aludida seria impossível tanto no aspecto fático, pois ficou comprovado que os créditos de IPI não existem, quanto no aspecto jurídico, pois o artigo 170-A proíbe a compensação de crédito oriundo de contestação judicial que não transitou em julgado.
Assim sendo, mantém-se o lançamento tributário.
No que tange à multa de ofício, pleiteia-se a impossibilidade de aplicação desta na hipótese, conforme o artigo 63 da Lei nº 9430/96. Analisando a questão, o julgador invoca o conteúdo da decisão judicial proferida no Mandado de Segurança nº 99.0016984-0, transcrito no voto. Da analise deste, entende que o dispositivo judicial alcança apenas o saldo credor do IPI gerado em períodos anteriores a 1999 e que, por diligência efetuada pela RFB no estabelecimento da contribuinte, concluiu-se que tais créditos não existem e, assim, a decisão não alcança qualquer direito subjetivo da contribuinte, para criar, alterar ou extinguir, destacando que o mandamento judicial não autoriza a compensação de crédito inexistente, não cabendo, neste ponto a aplicação do dispositivo legal invocado pela contribuinte, cabendo o lançamento de multa de ofício e de juros moratórios, destacando que embora o mencionado Parecer recomende a suspensão da exigibilidade, seu entendimento é de que, na situação dos autos, cabe a exigência imediata do crédito tributário, com as limitações tão somente do processo administrativo fiscal.
Em relação à multa isolada, pela inadimplência dos valores devidos à titulo de antecipação por estimativa dos tributos apurados anualmente. Neste ponto, entende que, pela argumentação já trazida na decisão administrativa, que a contribuinte não se encontrava amparado pela decisão proferida no bojo do citado Mandado de Segurança, já que, como exposto, os créditos de IPI não existiam para serem compensados.
Disto, com a impossibilidade de pagamento, incorreu a contribuinte na hipótese do artigo 44, II, b, da Lei nº 9430/96, sendo-lhe imposta multa de ofício isolada no patamar de 50%, afastando �se a incidência da Medida Provisória nº 2.158-35/2001, pelas estimativas em questão possuírem regramento próprio.
Ainda, em atenção ao pleito da contribuinte de impossibilidade de aplicação simultânea da multa de ofício e da multa isolada, indicando que há decisões administrativas nesse sentido, admite o julgador que de fato tal previsão existe, mas tem como fundamento a identidade de base de cálculo para ambas as sanções, transcrevendo decisão do CARF (Acórdão CSRF 01-05.503). Aponta quanto a isto sua discordância, indicando que não há de se falar em identidade de base de cálculo, uma vez que não há identidade de obrigação tributaria. Ensina que a antecipação do tributo é uma obrigação acessória que não se confunde com a obrigação de pagar o tributo, e que, ainda que haja eventualmente coincidência numérica, não se confundem as naturezas jurídicas tributárias destes, destacando que:
�Embora possa haver, eventualmente, uma coincidência numérica, não se confundem suas naturezas jurídicas tributárias. Uma prova disso é que a multa isolada incide sobre o valor não antecipado mês a mês, enquanto a multa de oficio incide sobre o valor não recolhido relativo a todo o ano calendário. Assim, se o contribuinte deixa de antecipar três parcelas, deverá existir um lançamento de multa isolada para cada um dos meses, enquanto o reflexo sobre a apuração anual implicará um lançamento de multa de oficio pela soma dos três, pelo menos. Ademais se o contribuinte não antecipa a parcela de um mês, mas não a deduz da apuração anual, a base de cálculo da multa isolada será uma e a base de cálculo da multa de oficio será outra. Da mesma forma, se além das antecipações não realizadas, o contribuinte faz outras deduções indevidas, a base de cálculo da multa de oficio será maior que a soma das bases de cálculo das multas isoladas. Por último, são diferentes as matrizes legais de cada exação, inclusive com indicação de alíquotas divergentes.�
Assim, afasta a nulidade do lançamento das multas e mantém o lançamento tributário conforme realizado.
No julgamento, houve voto vencido do julgador Raimundo Parente de Albuquerque Júnior.
Inicialmente, também manifesta sua rejeição à preliminar de decadência, mas aponta fundamentos distintos para seu entendimento. Aponta que não se considera homologada a antecipação no recolhimento de imposto de renda anual, por ocasião do pagamento da estimativa, mas sim levando-se em conta a data do fato gerador do imposto anual, que nos termos do artigo 150, §4º do CTN, indicando que pensar de maneira diferente indicaria os �fatos geradores complexivos�, teoria rechaçada pela moderna Teoria da Obrigação Tributária. Traz, no ponto, doutrina de Paulo de Barros Carvalho.
Disto, entende que os lançamentos poderiam ter se efetivado até 31 de dezembro de 2008 e ocorreram em 25 de setembro de 2008, afastando-se a decadência.
Como segunda constatação aponta a forma válida de constituição do crédito tributário, se pela confissão em DCTF ou pelo lançamento de ofício do imposto anual, indica que a legislação tributária atribui força constitutiva às estimativas indevidamente declaradas como compensadas ou com a exigibilidade suspensa, sendo desnecessária a constituição do imposto de renda ânuo que resulta da glosa das deduções das estimativas não recolhidas. A este respeito, diz ser necessário compulsar a legislação de regência, apontando a Instrução Normativa SRF nº 255/2002. Menciona ainda que o §3º de referido dispositivo restou prejudicado pela rejeição da Medida Provisória nº 75/2002.Cita também a Instrução Normativa SRF nº 482/2004, que estabelece os mesmos comandos citados.
Aponta ainda que a força constitutiva da DCTF e a exigibilidade imediata do débito apurado não se coadunam com as disposições do artigo 90 da Medida Provisória nº 2.158-35/ 2001, e que esta ruptura se baseia no artigo 18 da Lei nº 10.833/2003 e que, em função de tais dispositivos, a RFB deixou de efetuar lançamento de ofício das diferenças apuradas nas declarações prestadas pelo sujeito passivo a partir do ano de 1999, e assim, os débitos apurados em auditoria interna, relativos à informações indevidas ou não comprovadas prestadas na DCTF sobre pagamento, parcelamento, compensação ou suspensão da exigibilidade, passaram a ser diretamente inscritos em Dívida Ativa da União, sem a instrumentalização do processo administrativo. Sobre o tema, faz a seguinte observação:
Examinando a conformidade jurídica desse novel tratamento, constata-se que a atribuição de efeitos retroativos à disposição legal que considera os débitos informados na DCTF como confessados, além de suprimir a garantia fundamental do processo administrativo tributário (art. 5°, LV, da Constituição), no seio do qual o sujeito passivo poderia discutir a legitimidade do crédito vinculado ao débito, ofende o principio da boa-fé ou da confiança (art. 2°, parág. único, IV, da Lei n° 9.784, de 1999), já que antes da vigência da Lei 10.833, de 2003, o sujeito passivo apresentava a sua DCTF cônscio de que as informações prestadas não se revestiam do caráter constitutivo ou de força confissão.
A observação acima alcança um dos dois períodos contemplados no lançamento (o ano de 2003). Entretanto, o fato não lhe compromete a validade jurídica. É que a atribuição de força constitutiva A DCTF, quanto aos débitos de estimativa, contrasta com a transitoriedade dessa exação, a qual, findo o período ânuo de apuração, não pode ser mais formalizada ou exigida, por força do artigo 44, II, "b", da Lei n° 9.430, de 1996, segundo o qual o lançamento de oficio fica restrito A multa isolada sobre a estimativa não recolhida (IN SRF 93, de 1997).
A estimativa como débito autônomo, apto à inscrição em DAU, gera também inconsistência na determinação de Saldo Negativo de IRPJ, na medida em que a declaração anual poderá servir de instrumento para que o contribuinte ardiloso transforme um crédito ilíquido e incerto (crédito judicial e tantos outros), inicialmente vinculado à estimativa, em crédito líquido e certo, posteriormente na forma do saldo negativo decorrente da dedução das estimativas na apuração do imposto anual. Portanto, a DCTF não tem força constitutiva em relação a débitos de estimativas.
Portanto, ante as explanações, entende como correto o tratamento aplicado, com o consequente lançamento de ofício.
Como terceira consideração, traz a ilegitimidade da cobrança da multa isolada sobre as estimativas declaradas em DCTF, conforme o artigo 18 da Lei nº 10.833 com combinado com o artigo 90 da Medida Provisória n. 2.158-35/ 2001. Diz ser tal cobrança indevida, porque o lançamento de ofício dos débitos declarados em DCTF (quando da não comprovação ou sendo indevido o credito de pagamento, parcelamento, compensação ou suspensão de exigibilidade) deve-se limitar à multa isolada sobre valores compensados indevidamente e em hipóteses de gravidade, como as que envolvam fraude, vedação legal, sonegação, etc.., o que não se traduz no caso, apontando ainda que esta previsão, ante a retroatividade benéfica prevista no artigo 106 do CTN, alcança fatos passados. Demais disso, indica que este entendimento respeita a razoabilidade, por determinar a sanção em equivalência à gravidade da infração, pelo que entende o que declarou a estimativa mas não a recolheu, merece tratamento menos gravoso do que sequer a declarou.
A contribuinte apresentou Recurso Voluntário em 15.06.10 (fl. 253/286).
No recurso, reitera a argumentação trazida em sede de impugnação, apenas atualizando o andamento processual da ação judicial mencionada nos autos deste processo, que hoje encontra-se no âmbito do Supremo Tribunal Federal para julgamento do Recurso Extraordinário n° 503.862 interposto pela Fazenda Nacional.
Como não houve a devolução do Aviso de Recebimento referente à intimação da decisão da DRJ e ante a interposição de Recurso Voluntário, acatou-se como tempestivo o recurso".
Foi o relatório da Conselheira Nereida de Miranda Finamore Horta

 Conselheiro Plínio Rodrigues Lima, Redator ad hoc
Segundo a relatora:
"Por estarem presente os requisitos de admissibilidade, tomo conhecimento do Recurso Voluntário.
Tratam-se os autos de cobrança de IRPJ (no valor de R$ 489.816,80) e de CSLL (no valor de R$ 8.913.577,88) em virtude de deduções indevidas no cálculo dos tributos devidos ao final do ano-calendário. A recorrente obteve decisão judicial para compensar créditos de IPI com outros tributos, apesar da restrição da Instrução Normativa da SRF nº 33/1999. Foi feita diligência fiscal para verificar a origem dos créditos onde se verificou que não existiam por falta de escrituração que permitisse a apuração (fls 57):
�Assim, concluímos que, nos limites das informações prestadas pelo Contribuinte, à luz da legislação vigente, a que o AFRF está vinculado, não há crédito de IPI a ser considerado.�

Assim sendo, o IRPJ e CSLL, nos montantes acima, não foram considerados quitados.
De início, a recorrente alega que desconhecia que estava sendo fiscalizada desses créditos. Apenas tinha conhecimento da fiscalização do IOF, ocorrendo aqui clara extrapolação da competência da autoridade lançadora originada pelo Mandado de Procedimento Fiscal - MPF. Como se trata de verificação de compensação com créditos, o procedimento é interno na Secretaria da Receita Federal não havendo necessidade de qualquer comunicação prévia, nem mesmo a emissão de MPF, nos termos do artigo 10 da Portaria RFB nº 11.371/2007. Logo, não há nenhuma irregularidade nesse procedimento e, portanto, correto o entendimento da DRJ.
Podemos verificar também que nos autos consta a regular notificação da contribuinte com descrição precisa dos procedimentos, fls 46, 56 e 57. Ademais, o procedimento fiscal iniciado não impede a realização de outros desde que não haja sobreposição dos objetos. Mais uma vez afirmamos que não houve extrapolação da competência originária, foi feita verificação da procedência dos créditos para autorizar a compensação. 
Quanto à violação aos princípios da cientificação e da legalidade, invocando o artigo 196 do CTN. Ora, o lançamento foi baseado em diligências e não há o que se falar em auditorida do IOF que resultou nesse lançamento, não há violação aos artigos 7° e 8° do Decreto n° 70.235/1972, e dos artigos 3°, 12 e 59 da Lei n° 9.784/1999, bem como ao artigo 2° do Decreto no 3.724/2001, em que é determinada a emissão de MPF para a execução de procedimentos fiscais. O artigo 2º, parágrafo 4º subsequente, atribui ao Secretário da Receita Federal do Brasil a competência para estabelecer outras hipóteses de dispensa do MPF, combinado com o já citado artigo 10 da Portaria RFB nº 11.371/2007, temos a dispensa da emissão de MPF para os procedimentos de revisão interna de declarações, caso analisado nestes autos. Novamente, não há fundamento nessa alegação e não deve prosperar. 
Quanto ao cerceamento de defesa invocado em virtude por não participar no processo administrativo, indica que esta é trazida ante as disposições contidas no artigo 2º da Lei nº 9784/99, mas o artigo 69 preconiza que os processos administrativos específicos regem-se por lei própria, no caso, o Decreto nº 70.235/72 (PAF), sendo as disposições gerais aplicadas apenas subsidiariamente. Não se configura cerceamento de defesa e contraditório uma vez que a recorrente está ciente da autuação tanto que se defendeu, mediante Impugnação e Recurso Voluntário. Portanto, não há o cerceamento invocado pela recorrente.
Alegou também a decadência do lançamento, pois para o caso os tributos estão sujeitos ao lançamento por homologação (CSLL e IRPJ). Entendeu a DRJ que não há o que se falar em homologação de algo que não foi recolhido ou pago, apesar de constar em DCTF. Os fatos geradores ocorreram em 31 de dezembro de 2003 e 2004, sendo a ciência do Auto de Infração no dia 25 de setembro de 2008. Mesmo com base no artigo 150, parágrafo 4º, do CTN, as exigências de 31 de dezembro de 2003 não teriam decaído, tendo em vista que poder-se-ia autuar até 31 de dezembro de 2008. Portanto, não cabe a arguição de extinção do lançamento por decadência uma vez que está dentro do prazo de 5 anos após a ocorrência do fato gerador.
A decadência do IRPJ e CSLL obedece a regra de apuração anual, ou seja, o fato gerador completa seu ciclo ao final de cada ano calendário. Assim, inexiste fato gerador mensal de IRPJ e CSLL, ao contrário do que entende a recorrente. A regra decadencial considera a data do fato gerador, a partir do final do período de apuração, quando o resultado tributável é considerado realizado. 
A recorrente alega também que houve duplicidade de lançamentos por ter sido informado o crédito em DCTF e o mesmo ter sido objeto de autuação; não há duplicidade de cobrança, sendo o lançamento de ofício necessário nos termos do artigo 44 da Lei nº 9430/96.
No mérito, alega que tem autorização legal para compensação do saldo credor do IPI, ocorre que a autoridade lançadora verificou que não existe o alegado saldo credor motivo pelo qual não foram quitados os tributos. A verificação se deu durante diligência efetuada. 
A recorrente invoca o Parecer PFN/CE n° 149/2008 no que se refere ao Auto de Infração, a saber; 
�Ora, se houve quitação através de compensação declarada o procedimento a ser aplicado não poderia ocorrer pela lavratura de auto de infração, mas sim, nos termos do que dispõe o art. 74, da Lei no 9.430/96, por meio de despacho decisório....�
Ora, a recorrente simplesmente indicou nas DCTFs que os valores que se entende compensados estavam suspensos devido ao Mandado de Segurança nº 9900169840. Assim, se houvesse compensado os valores estariam registrados no campo "outras compensações e deduções" e suportados por DCOMPs indicadas na DCTF respectiva. Isso não ocorreu nas DCTF. Ademais, por diligência feita pela autoridade lançadora, constatou que não existe o saldo credor do IPI uma vez que o artigo 170 do CTN não acata a compensação de crédito oriundo de contestação judicial que não transitou em julgado.
Ocorre que ficou constatado que não há crédito de IPI pela autoridade fiscal. Ademais, constou do Auto de Infração os valores registrados em DCTF, como suspensos e, não, compensados, os quais, de se notar, não foram objetos de apresentação de Declaração de Compensação.
Pode-se inferir que não foi apresentado porque não havia créditos a compensar.
Quanto à multa de ofício, alega que o artigo 63 da Lei n° 9.430/1996 proíbe a aplicação dessa multa quando o lançamento tiver a finalidade de prevenir a decadência de tributo cuja exigibilidade houver sido suspensa por medida judicial (fl. 211/214).
A sentença do Mandado de Segurança n° 99.0016984-0 (fl. 124):

�Certifica que os créditos estão suspensos através do processo de no. 99.0016984-0, que tramitou originariamente na 12" Vara da Justiça Federal do Ceará, tendo como objetivo assegurar o direito de - utilizar o saldo credor do IPI gerado em períodos anteriores a janeiro de 1999, sem as limitações da IN SRF 33/99, onde foi concedida a segurança pleiteada, confirmando que hoje o processo encontra-se no âmbito do Supremo Tribunal Federal para julgamento do Recurso Extraordinário n° 503.862 interposto pela Fazenda Nacional.�
Novamente, a autoridade fiscalizadora em diligência identificou que não havia crédito de IPI a compensar, bem como não foram apresentadas Declarações de Compensações. Assim sendo, os tributos deixaram de ser recolhidos, motivo pelo qual é devida a multa de ofício.
Ora, a recorrente simplesmente indicou nas DCTFs que os valores que se entende compensados estavam suspensos devido ao Mandado de Segurança nº 9900169840. Assim, se houvesse compensado os valores estariam registrados no campo "outras compensações e deduções" e suportados por DCOMPs indicadas na DCTF respectiva. Isso não ocorreu nas DCTF. Ademais, por diligência feita pela autoridade lançadora, constatou que não existe o saldo credor do IPI uma vez que o artigo 170 do CTN não acata a compensação de crédito oriundo de contestação judicial que não transitou em julgado.
Quanto à multa isolada aplicada sobre as antecipações dos tributos federais em bases estimadas, tem razão a recorrente. Esse colegiado tem diversos julgados que suportam esse entendimento, a saber: 
�Acórdão 1301-001.148 
Assunto: MULTA ISOLADA-FALTA OU INSUFICIÊNCIA DE PAGAMENTO DAS ESTIMATIVAS - Não pode subsistir a multa de ofício por falta de recolhimento das estimativas mensais lançada após o encerramento do ano-calendário de 2000.�
�Acórdão 9101-00520 
Ementa: Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL Ano-calendário: 1999, 2000, 2001 CSLL. MULTA ISOLADA. Encerrado o período de apuração do tributo, a exigência de recolhimentos por estimativa deixa de ter eficácia, uma vez que prevalece a exigência do tributo efetivamente devido apurado com base no lucro real e, dessa forma, não comporta a exigência da multa isolada pela ausência de base imponivel, sobremodo quando apurado prejuízo fiscal e base negativa do tributo.�
�Acórdão da CSRF/01-05.875
Ementa: MULTA ISOLADA - FALTA DE RECOLHIMENTO DE ESTIMATIVA - O artigo 44 da Lei nº 9.430/96 preceitua que a multa de ofício deve ser calculada sobre a totalidade ou diferença de tributo, materialidade que não se confunde com o valor calculado sob base estimada ao longo do ano. O tributo devido pelo contribuinte surge quando é o lucro apurado em 31 de dezembro de cada ano. Improcede a aplicação de penalidade pelo não-recolhimento de estimativa quando a fiscalização apura, após o encerramento do exercício, valor de estimativas superior ao imposto apurado em sua escrita fiscal ao final do exercício. 
APLICAÇÃO CONCOMITANTE DE MULTA DE OFÍCIO E MULTA ISOLADA NA ESTIMATIVA - Incabível a aplicação concomitante de multa isolada por falta de recolhimento de estimativas no curso do período de apuração e de ofício pela falta de pagamento de tributo apurado no balanço. A infração relativa ao não recolhimento da estimativa mensal caracteriza etapa preparatória do ato de reduzir o imposto no final do ano. Pelo critério da consunção, a primeira conduta é meio de execução da segunda. O bem jurídico mais importante é sem dúvida a efetivação da arrecadação tributária, atendida pelo recolhimento do tributo apurado ao fim do ano-calendário, e o bem jurídico de relevância secundária é a antecipação do fluxo de caixa do governo, representada pelo dever de antecipar essa mesma arrecadação. Recurso especial negado.�
Portanto, concordo que não deve ser aplicada a multa isolada.
Pelo exposto, voto em dar provimento parcial apenas para afastar a aplicação da multa isolada".
Foi como votou a relatora.
(documento assinado digitalmente)
Plínio Rodrigues Lima  
 




Incabivel a aplicagdo concomitante de multa isolada por falta de
recolhimento de estimativas no curso do periodo de apuracao e de oficio pela
falta de pagamento de tributo apurado no balanco. A infracdo relativa ao nao
recolhimento da estimativa mensal caracteriza etapa preparatéria do ato de
reduzir o imposto no final do ano. Pelo critério da consung¢do, a primeira
conduta ¢ meio de execugao da segunda. O bem juridico mais importante ¢
sem divida a efetivacdo da arrecadagdo tributaria, atendida pelo recolhimento
do tributo apurado ao fim do ano-calendario, € o bem juridico de relevancia
secundiria € a antecipacdo do fluxo de caixa do governo, representada pelo
acver de antecipar essa mesma arrecadacao. Recurso especial negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em
REJEITAR as preliminares de nulidade e, no mérito, por maioria de votos, em DAR
provimento parcial ao recurso para afastar a aplicacdo da multa isolada, vencidos os
Conselheiros Carlos Alberto Donassolo e Viviane Vidal Wagner.

(documento assinado digitalmente)

Rafael Vidal de Araujo - Presidente da Segunda Camara

(documento assinado digitalmente)
Plinio Rodrigues Lima - Redator ad hoc.
EDITADO EM: 25/09/2015

Participaram da sessdao de julgamento os conselheiros: Carlos Alberto
Donassolo (Presidente em Exercicio a época do julgamento), Plinio Rodrigues Lima, Viviane
Vidal Wagner, Nereida de Miranda Finamore Horta (relatora a época do julgamento), Marcelo
Baeta Ippolito (suplente convocado) e Orlando Jose Gongalves Bueno.

O Redator ad hoc, nos termos do art. 17, III, ¢/c o art. 18, XVII, do Anexo II
do Regimento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF n°® 343, de 09/06/2015,
publicada no DOU em 10/06/2015, formalizou a seguir o relatério e o voto da presente
resolugdo, considerando:

(I) a publicagdo no Diario Oficial da Unidao (DOU) n°® 66, de 08/04/2015, da
Portaria do Ministério da Fazenda n° 186, que dispensou, a pedido, NEREIDA DE MIRANDA
FINAMORE HORTA do mandato de Conselheira, representante dos Contribuintes, junto a
Segunda Turma Ordindria da Segunda Camara da Primeira Se¢do de Julgamento do CARF;

(IT) a designacao inicial de MARCELO BAETA IPPOLITO para redator ad
hoc, nos termos do art. 17, III, do RICARF(Fls.1.181);

(III) a publicagdo no DOU n° 102, de 01/06/2015, da Portaria do Ministério
da Fazenda n° 314, que dispensou, a pedido, em razao do Decreto n° 8.441, publicado no DOU
em 30 de abril de 2015, MARCELO BAETA IPPOLITO do mandato de Conselheiro Suplente,
representante dos Contribuintes, junto a Segunda Camara da Primeira Se¢ao de Julgamento do
CARE; ¢
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(IV) a extingdo da 2* Turma Ordinaria da 2* Camara da 1* Secdo por meio da
Portaria CARF n° 34, de 31 de agosto de 2015.

Relatorio

Segundo a relatora:

"M. Dias Branco Ind. E Com. De Alimentos Ltda. (CNPJ n.
07.206.816/0001-15), teve contra si lavrados autos de infragdo a seguir descritos, decorrentes
de procedimento de revisao interna.

- IRPJ (fl. 13/17) — R$ 489.816,80

A autuagdo se deu em decorréncia de dedugdes indevidas no ajuste anual do
IRPJ decorrentes de antecipagdes de estimativas (fatos geradores em 31.12.03 e 31.12.04). No
valor indicado, incluiu-se multa isolada decorrente da falta de pagamento das antecipagdes.

Base legal: artigo 231, IV, do RIR/99; artigo 44, 11, "b", da Lei n° 9.430/96,
com a redagdo dada pela Lei n° 11.488/07; artigos 222, 843, e 957, paragrafo unico, IV, do
RIR/99; artigo173, I, do CTN.

- CSLL (1. 3/7) — R$ 8.913.577,88

A contribuinte foi autuada em decorréncia de dedugdes indevidas no ajuste
anual da CSLL, em virtude de antecipagdes de estimativas (fatos geradores em 31.12.03 e
31.12.04). No valor indicado, incluiu-se multa isolada decorrente da falta de pagamento das
antecipagdes.

Base legal: artigo 2° e §§, da Lei n® 7.689/88; artigo 28 da Lei n°® 9.430/96;
artigo 37 da Lei n° 10.637/02; artigo 44, II, "b", da Lei n° 9.430/96, com a redacdo dada pela
Lei n° 11.488/07; artigos 222, 843, e 957, paragrafo tnico, IV, do RIR/99; e, artigo 173, I, do
CTN.

Cumpre indicar a situagdo mencionada nos autos de infracdo e
competentemente sintetizada pelo relatério do acérdao recorrido, que transcrevo para evitar
repeti¢des:

“Conforme a descrigdo dos fatos contida nos autos de infragdo,
o contribuinte foi beneficiado por decisdo judicial, prolatada em
24/03/2000, que lhe autorizou a compensar os créditos de IPI
com outros tributos, apesar da restri¢do contida na Instrucdo
Normativa SRF n° 33, de 1999 (proc. n° 99.0016984-0). Em
24/07/2001, foi determinada uma diligéncia fiscal para verificar
a origem dos créditos apontados na referida ac¢do judicial (fl.
57), pela qual verificou-se a inexisténcia de créditos de IPI a
serem compensados, por falta de escritura¢do fiscal que
permitisse sua apurag¢do, conforme o Termo de Verificagdo
Fiscal de fls. 45/56. Apesar disso, a empresa autuada utilizou
tais créditos para quitar tributos federais, vinculando-os, na



modalidade "suspensdo”, a débitos apontados nas suas DCTFs
de 2003 (1° e 3° trimestres) e 2004 (1° e 2° trimestres).
Consultada, a Procuradoria da Fazenda Nacional no Ceara
expediu o Parecer n°® 149/2008, recomendando que se efetuasse
o langamento dos créditos tributarios correspondentes, com
multas e juros, mas com a suspensdo de sua exigibilidade (fls.
24/27). Dessa forma, os langamentos do IRPJ e da CSLL tém
como base, exclusivamente, o reflexo, na apurac¢do anual, dos
valores declarados pelo contribuinte, no momento das
declaragoes das estimativas, como "suspensdo” devida a referida
acdo judicial.

Nao concordando com a lavratura dos autos, apresentou sua impugnacao (fl.
178/21R). Ao iniciar sua explanagdo, importante considerar o contexto fatico como narrado na
peca de defesa, a seguir transcrito:

“Foi lavrado auto de infragdo contra a empresa defendente,
atraves de procedimento de REVISAO INTERNA com o objetivo
de apurar a DIPJ dos anos de 2003 e 2004, aduzindo que houve

dedugdes indevidas de retengoes de imposto ndo comprovadas.

Afirma o agente fiscal que no calculo do IRPJ — AJUSTE
ANUAL dos anos-calendario 2003 e 2004 (DIPJ, ficha 12°/17¢)
de valores relativos a IRPJ — ESTIMATIVA que ndo foram
devidamente recolhidos, mas informados em DCTF como
créditos sujeitos a suspensdo.

Certifica que os créditos estdo suspensos através do processo de
n°. 99.0016984-0, que tramitou originariamente na 12a Vara da
Justica Federal do Ceara, tendo como objetivo assegurar o
direito de utilizar o saldo credor do IPI gerado em periodos
anteriores a janeiro de 1999, sem as limitagdes da IN SRF 33/99,
onde foi concedida a segurancga pleiteada, confirmando que hoje
o0 processo encontra-se no ambito do Supremo Tribunal Federal
para julgamento do Recurso Extraordinario n°® 503.862
interposto pela Fazenda Nacional.

Embora ndo tenha destacado que o referido apelo discute
apenas juros e multa, ndo adentrando a matéria aqui em
tablado, o que configura coisa julgada da matéria que ndo fora
objeto de recurso, face ao principio tanto devolutum quantum
apelatum.

Assevera que pela utilizagdo do referido saldo credor para
quitagdo do IRPJ-ESTIMATIVA dos periodos de apuragdo 2003
e 2004, os valores referentes ao IRPJ estariam indevidamente
quitados, sendo este o motivo da presente autuagdo.

Sublinhamos que o agente fiscal responsavel pela autuagdo
identifica textualmente que o crédito tributdrio em questdo vinha
sendo objeto de compensagdo com créditos da recorrente
provenientes de senten¢a exarada no citado Mandado de
Seguranga n® 99.16984-0/ 12a Vara Federal da Se¢do Judiciaria
Ceara.

Cumpre-nos ressaltar que o contribuinte, ora impugnante,
desconhecia que o agente fazendario responsdvel pela presente
autuag¢do analisava o aludido aproveitamento de crédito, nunca
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tendo lhe sido solicitado qualquer documento ou informagdo
acerca de tais situagoes, ou mesmo sendo cientificado de tal
procedimento.

O citado agente fiscal tdo somente havia comunicado ao
contribuinte que seria objeto de auditoria operagoes sujeitas a
incidéncia do IOF, a partir de 2004, e correspondéncia entre
valores declarados e apurados do periodo compreendido de
abril/2007 e o encerramento do procedimento, conforme
verificamos do MPF - Mandado de Procedimento Fiscal.
Verifica-se uma clara extrapola¢do de sua competéncia
originaria.

Ademais o agente autuante deixou de examinar a procedéncia
dos créditos do contribuinte, que como abaixo sera demonstrado
ndo necessita de medida judicial para seu ressarcimento, pois
estrita decorréncia do principio constitucional da ndo-
cumulatividade, servindo a medida judicial somente como uma
barreira a possiveis procedimentos vexatorios que se poderia
submeter o contribuinte, como, verbi gratia, a negativa de
Certidoes Negativas.

Lembre-se, nem mesmo uma medida judicial poderia afastar a
fiscalizagdo dos créditos compensados, devendo a autoridade
fiscal realizar o exame de liquidez destes, para acertadamente
ratificar o procedimento do contribuinte expressamente
autorizado pela Lei n® 9.779/99, em seu artigo 11.

Desta forma, a glosa da compensag¢do ndo poderia ter sido
efetuada sem antes ter se apurado a liquidez dos créditos
compensaveis, que se diga exaustdo, estdo devidamente
autorizados por legislagdo federal, conforme se demonstrara.

A citada informagao fiscal que concluiu pela impossibilidade dos
créditos de IPI pleiteados, por falta de escrituragdo fiscal que
permitisse sua apuragdo, além de ndo ter sido objeto de
notificagdo, ou mesmo ciéncia do contribuinte, ndo poderia ser
utilizada no vertente feito, visto que tais créditos foram
reconhecidos como indébito, e ndo como créditos escriturais,
conforme trataremos ao longo desta peca de defesa.

Por fim, aplica a empresa autuada, MULTA ISOLADA,
cumulada com a MULTA DE OFICIO de 75% (setenta e cinco
por cento).

Preliminarmente, invoca nulidade dos atos do presente processo
administrativo, por violag@o aos principios da cientificagdo e da legalidade.

Indica que houve desrespeito as previsoes do artigo 169 do CTN, artigos 7° e
8° do Decreto n°® 70.235/72 e artigo 3° da Lei n. 9784/99, transcrevendo também os artigos 12 e
59 do mesmo diploma legal. Isto tudo para concluir que o Auditor fiscal ndo possuia poderes
para a lavratura do Auto de Infracdo, por sua incompeténcia e pela auséncia de entrega de MPF
a empresa.



Aponta que o Decreto n° 6104/2007 aponta as hipoteses de dispensa do
Mandado de Procedimento Fiscal, e que nenhuma destas se aplica ao caso discutido, indicando
que houve na verdade desrespeito ao rito processual, citando o artigo 2° do mencionado
diploma que exige o MPF para iniciar o procedimento de fiscalizagao.

Disto tudo, aponta que os preceitos trazidos pelas leis mencionadas remetem
ao Principio da Cientificacdo do Sujeito Passivo, que se desrespeitado, ofende o Devido
Processo Legal e o Principio da Reserva Legal ( que neste ponto compreende qualquer ato
normativo inferior). Sobre o tema, traz licdes de James Marins (in Direito Processual
Tributario Brasiieiro — Administrativo e Judicial, Sdo Paulo, Dialética 2001, p. 231). Alega a
nulidade do auto de infracdo por ofensa ao principio da legalidade, e por descumprir a
comunicacao a coutribuinte sobre o inicio de qualquer fiscalizagao.

Analisando a questdo, entende que had vicio em elemento do ato
administrativo, sua forma, o que impde sua invalidade. Traz doutrina de Maria Sylvia Zanella
di Pietro.

Ainda em preliminar, pugna pela ocorréncia de cerceamento de defesa e
invoca o desrespeito a ampla defesa e ao contraditorio. Indica que estes devem ser respeitados
também na seara administrativa, trazendo as disposi¢des do artigo 2° da Lei n° 97840/99, e do
artigo 37 da Constitui¢ao Federal.

No caso concreto, aponta que a atuagdo do fisco foi ilegal, pois ndo foi
permitido a contribuinte a participacao no procedimento de apuracao do crédito tributario, ja
que o langamento foi realizado exclusivamente com base em declaragdes contidas em DCTF,
em total desrespeito com o processo judicial que a contribuinte move, tdo somente acusando-
lhe indevidamente de auséncia de comprovacdo da existéncia dos créditos a serem
compensados.

Diz que tal procedimento do fisco traz prejuizo ao contraditorio,
especialmente por ter sido impossibilitado de apresentar alegacdes finais antes do fim do
procedimento administrativo e ndo pode demonstrar que seu crédito estava garantido pelo
processo judicial informado na DCTF.

Ensina que ndo ¢ a escrituracdo do crédito que proporciona seu surgimento,
mas o fato anterior que lhe deu causa, ndo podendo ser afastado seu direito de aproveitar de um
crédito se houve aludida situacdo. Aponta que o entendimento do STJ ¢ de que créditos ndo
aceitos pela Receita Federal sdo indébitos, ndo podendo serem escriturados, mas sim
constituidos via DCTF, como reza a Lei n° 9340/96.

Por fim, invoca a nulidade do processo ante a auséncia de sua participacao e
pelo desrespeito ao seu direito de formular alegacdes antes de encerrado o procedimento
administrativo que culminou com o langamento, em clara ofensa ao due process of law.

Mantendo-se nas preliminares, invoca a ocorréncia de decadéncia.
Inicialmente, aponta que o tributo esta sujeito ao lancamento por homologacao, submetendo-se
as disposi¢des contidas no artigo 150, §4° do CTN, que determina que o prazo para
homologagdo ou langamento do tributo ¢ de 5 anos a partir da ocorréncia do fato gerador,
destacando que, no caso concreto, a ciéncia s6 ocorreu em 25.09.08, gerando prescrigdo dos
periodos que ultrapassem 5 anos desta data. Traz decisdes administrativas neste sentido.

Assim, pede pelo reconhecimento da prescri¢do dos valores anteriores ao més
de outubro de 2003.
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Ainda no tema das preliminares, apenas ad argumentandum, invoca nulidade
do auto de infragdo por ter este se constituido por débito informado em DCTF, o que resultaria
em lancamento em duplicidade. Aponta que foram declarados em DCTF os valores
correspondentes ao IRPJ e a CSLL dos periodos de 2003 a 2004, destacando que o auditor
fiscal entendcu que referidos créditos ndo foram efetivamente recolhidos por terem sido
registrado nas DCTF como créditos sujeitos a suspensao. Nesse ponto, diz que o artigo 8° da
Instru¢cio Normativa da SRF n° 255/2002, vigente a época do fato gerador, rezava que os
valores informados em DCTF seriam objeto de procedimento de auditoria interna, expediente
que {01 mantido com a edigdo da Instrugdo Normativa SRF n® 455/2004, em seu artigo 9°.

Assim, entende que o crédito ja foi constituido por meio da DCTF, nao
cabendo nova constitui¢do do mesmo crédito por Auto de Infragdo, o que caracterizaria um
duplo langamento sobre o mesmo fato gerador. Nesse sentido, traz decisdes de outras
Delegacias Regionais de Lancamento e do Conselho de Contribuintes.

Em relacdo ao mérito, inicialmente aponta para a autorizagao legislativa para
a compensac¢ao, destacando que a autuacdo a que foi submetida desconsiderou o fato de que o
pagamento foi realizado por meio de compensagcdo de saldo credor de IPI, lastreado em
legislacdo vigente e em obediéncia ao principio da ndo cumulatividade.

Faz explanagdes sobre a natureza do IPI e sua ndao cumulatividade,
destacando os motivos e razdes legais (lastreadas pelo art. 73 e 74 da Lei 9430/96) que
permitem a utilizacdo de saldo credor de IPI para compensacao de tributos de outras espécies.

Diz que a aplicacdo do principio ao caso decorre da propria Constituigdo
Federal e sua aplicagdo somente pode ser afastada por meio de Emenda Constitucional, citando
o artigo 153, §3° da Carta Magna. Traz, neste sentido, decisdo judicial sobre o tema.

De tal situagdo, indica que o lancamento presente € a ndo permissdo da
utilizacao da plenitude do saldo credor de IPI, nos termos do artigo 11 da Lei n® 9779/99 fere
direito liquido e certo seu, destacando que, em relacdo ao processo judicial em curso e
mencionado nestes autos, em tramite no momento de apresentacao da peca impugnatdria
perante o TRF 5, indicando que o STJ ja reconheceu sua tese de defesa, transcrevendo ementa.

No mesmo sentido, transcreve decisdo proferida pelo Desembargador Federal
Andrade Martins, do TRF 3 e de outras decisoes do TRF 5.

Destaca ainda que, quanto a matéria discutida no processo judicial
mencionado, relativa aos créditos aqui pleiteados, ja houve seu transito em julgado material e
que, com base no principio da eficiéncia, ndo ¢ necessario o transito em julgado de todo o
processo, se houver a divisdo da decisdo em capitulos distintos, apontando que o proprio STJ
tem entendimentos neste sentido. Disto, interposto recurso somente contra parte da decisao,
ndo pode o tribunal decidir sobre pontos que ultrapassem o recurso. Transcreve trechos de
decisoes judiciais neste sentido.

Prossegue, aduzindo a existéncia de compensacdes tacitamente homologadas.
Ressalta, de inicio, que o recurso pendente de exame discute meramente aplicagdo da corregao
monetaria, ocorrido o transito em julgado do mérito da lide, permitindo sua compensagao.

Indica, quanto a isto, a existéncia de Parecer da PGFN, anexa a notificagao de
lancamento que afirma que a contribuinte compensou o IRPJ e a CSLL com o saldo credor de



IPI. Diz que, com a existéncia de quitacdo, ndo ha de se falar em lavratura do auto de infracdo,
mas de constitui¢do do crédito por meio de despacho decisério, nos termos do artigo 74 da Lei
n° 9430/96.

Destaca que, cabe manifestacio de inconformidade quando da ndo
compensagdo, nos termos do artigo 74, §§ 7° e 9°, de onde extrai trés conclusdes que
transcrevemos:

a) Os valores compensados ha mais de 5 (cinco) anos ja foram
taciiamente homologados, ndo sendo possivel a sua revisdo por
auto de infragdo;

b) As demais competéncias compensadas que ainda ndo foram
tacitamente homologadas ndo poderiam ser negadas por meio de
auto de infracdo, havendo regulamentagdo propria para revisdo
destes procedimentos, que prevé a emissdo de despacho
decisorio, assegurando ao contribuinte possibilidade de recurso
por meio de manifestacdo de inconformidade;

¢) Em razdo do exposto no item "b", de que auto de infracdo ndo
¢ meio apto para negar as compensagoes realizadas, conclui-se
que o prazo de 5 (cinco) anos para homologag¢do tdcita ndo foi
interrompido com a vertente autua¢do, o que acarretard, nos
proximos meses apos o protocolo desta impugnagdo, a extingdo
de todos os créditos tributarios ora em discussdo, nos termos do
artigo 156, do CTN.

No tema da multa de oficio, indica que ha a impossibilidade de cobranga
desta por meio de auto de infracdo nas hipdteses em que ha medida judicial suspendendo a
exigibilidade do crédito tributario, nos termos do artigo 63 da Lei n® 9430/96.

Diz que, no caso concreto, quando da concessdo da medida liminar nos autos
do processo judicial, ndo havia qualquer procedimento de fiscalizagdo sobre o direito de
utilizacao dos créditos, pelo que ndo cabe a cobranga da multa e dos juros moratorios. Cita
doutrina de Geraldo Brinckmann (in Depdsito judicial e o Langamento de Oficio para Previnir
a Decadéncia, Revista de Estudos Tributérios, n. 8, p.18), mencionando que este também ¢ o
entendimento do Conselho de Contribuintes, transcrevendo decisoes.

Ainda, pugna pela improcedéncia do lancamento da multa isolada lastreada
no artigo 44, §1°, I da Lei n® 9430/96, por lhe faltar o principal fundamento para sua aplicagao,
ja que ndo ocorreu inadimpléncia que o sujeitasse a multa isolada, j& que houve a extingao do
crédito pela compensagao.

Aponta que nao lhe € exigivel proceder ao recolhimento integral do tributo
para poder pedir restituicdo dos valores, no modelo solve et repete. Traz decisdo do Conselho
de Contribuintes sobre o tema.

Nao fosse isto, diz ser impossivel a aplicacdo cumulada da multa de oficio
com a multa isolada, citando neste sentido jurisprudéncia do Conselho de Contribuintes sobre o
tema.

Pugna, concluindo pelo reconhecimento das nulidades apontadas, da
decadéncia e se ultrapassadas as preliminares, seja julgado improcedente o auto de infragao.
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Julgando o feito, a 4* Turma da DRJ/FOR no acérdiao n. 08-17.384 (fl.
236/245), decidiu pela manuten¢ao do crédito tributario langado.

Indica que, em relagdo a alegagdo da contribuinte de ter sido surpreendida na
acdo fiscal em comento, deve-se ter em vista que o langamento decorre de revisao interna de
declaragdo, pelo que ndo hd necessidade de qualquer comunicagdo prévia, nem mesmo a
emissao de Mandado de Procedimento Fiscal (MPF), nos termos do artigo 10 da Portaria RFB
n® 11.371 de 12 de dezembro de 2007, transcrevendo referido dispositivo.

Aponta ainda que, conforme a descrigdo dos fatos contida nos autos de
ifragdo, a acdo fiscal teve como fundamento o relatério de diligéncias anteriormente realizado
(11. 45/56), com a regular notificagdo da contribuinte, com inclusive descri¢ao precisa do objeto
de diligéncia, como indicado em fls. 57. Acresce que referido procedimento fiscal ndo impede
a realizacao de outros para a mesma contribuinte, desde que nao haja sobreposi¢ao dos objetos.

Assim, entende ndo foi extrapolada a competéncia origindria nem verificada a
omissao da fiscalizagdo no exame da procedéncia dos créditos da contribuinte, ja que este
procedimento foi adotado na mencionada diligéncia.

Prossegue, esclarecendo sobre a alegacdo de violagdo aos principios da
cientificagdo e da legalidade.

Aponta que a contribuinte novamente se insurge contra a falta de
comunicac¢do no inicio da agdo fiscal, invocando o artigo 196 do CTN em seu favor. Quanto a
tal argumento, indica que o lancamento discutido foi baseado em diligéncia fiscal anterior, com
a efetiva documentagdo deste. Indica que hé a intencdo da contribuinte em indicar que o
lancamento discutido decorre de auditoria de IOF, sem a respectiva comprovagao, citando
violacdo aos artigos 7° e 8° do Decreto n° 70.235/1972, e dos artigos 3°, 12 e 59 da Lei n°
9.784/1999, bem como ao artigo 2° do Decreto no 3.724/2001, em que ¢ determinada a emissao
de MPF para a execugao de procedimentos fiscais. O julgador indica que ha grande énfase ao
paragrafo 3° do mencionado art. 2°, com excegoes a exigéncia de MPF, mas que ndo trouxe o
paragrafo 4° subsequente, onde ha a atribuicdo ao Secretario da Receita Federal do Brasil da
competéncia para estabelecer outras hipdteses de dispensa do MPF.

Disto, assinala que o ja citado artigo 10 da Portaria RFB n°® 11.371/2007,
dispensa a emissdo de MPF para os procedimentos de revisdo interna de declaragdes, caso
analisado nestes autos, pelo que afasta tal alegagdo, eis que ndo ¢ exigida, no caso, a
cientificagdo pleiteada e ndao houve a violagao de qualquer norma legal.

Discutindo o cerceamento de defesa invocado em virtude de nao participagao
da contribuinte no processo administrativo, aponta que esta ¢ trazida ante disposig¢des contidas
no artigo 2° da Lei n°® 9784/99. No entanto, a mesma legislagdao, em seu artigo 69 preconiza que
os processos administrativos especificos regem-se por lei propria, no caso, o Decreto n°
70.235/72, sendo as disposicdes gerais aplicadas apenas subsidiariamente.

Assim, aponta que no PAF a ampla defesa e o contraditdrio sdo regularmente
atendidos apos a instauragdo do litigio, efetivado com a apresentacdo de impugnagdo pela
contribuinte, ja que até referido momento, o procedimento do Fisco possui natureza
inquisitorial, para preparar o lancamento tributario, ndo se exigindo a participagdao da
contribuinte. Traz jurisprudéncia administrativa neste sentido.



Analisa a questdo da decadéncia do lancamento, apontando de inicio, que a
regra geral da decadéncia da obrigacdo tributaria encontra-se no artigo 173 do CTN, indicativa
do prazo de 5 anos apds o primeiro dia do exercicio seguinte ao que o langamento poderia ter
sido efetuado. No caso dos tributos em discussao, CSLL e IRPJ, o langamento ¢é o por
homologag¢ao, nos termos da Lei n° 9430/96, previsto no artigo 150 do CTN, de onde extrai as
seguintes conclusoes:

“a) o pagamento voluntario do tributo ¢ a origem do langcamento
por homologagdo;

b) feito este pagamento, a obrigacdo tributaria fica extinta sob
clausula resolutoria;

¢) o lancamento tributario opera-se pela homologacao daquele
pagamento, resolvendo a obrigac¢do tributaria (artigo 156, VII,
do CTN), ou pelo langamento de oficio (artigo 149, V, do CTN),
constituindo um crédito tributdrio;

d) caso o Fisco ndo pratique o ato de homologag¢do ou o
langamento de oficio até cinco anos apos a ocorréncia do fato
gerador, ocorre a homologagado tacita do pagamento, resolvendo
a obrigagdo tributaria (salvo a ocorréncia de dolo, fraude ou
simulagdo).

Ademais, pode-se concluir que ndo ha que se falar em
langamento por homologa¢cdo se ndo houver pagamento
voluntario. E importante que se frise esse fato pois ele desvela a
distingdo entre langamento por homologagdo e declaragcdo ao
Fisco. Melhor explicando, as declaragoes apresentadas ao fisco
(por exemplo, DCTF) ndo constituem um langcamento por
homologagdo. Se o contribuinte apresenta uma declaragdo em
que aponta uma obrigagcdo tributaria, mas ndo realiza o
respectivo pagamento, nada podera ser homologado e isso ndo
constitui um lancamento.”

No entanto, aponta que algumas dessas declaragdes, nas quais se inclui a
DCTF possuem a natureza de declaragdo de divida, uma manifestagdo inequivoca de
reconhecimento de divida perante o erario, e que, embora nao seja langamento como o previsto
no artigo 142 do CTN, houve a pacificagdo pela jurisprudéncia de que tal confissdo constitui
definitivamente o crédito tributario, que pode ser imediatamente exigido, dispensando o
langamento, seja ele tacito ou de oficio. Traz jurisprudéncia do Superior Tribunal de Justiga,
cujo entendimento entende alinhar-se ao do artigo 9° da Instru¢do Normativa SRF n°® 786/2007.

A parte destes fatos, faz a consideracdo de que houve pela contribuinte
apuracoes anuais de IRPJ e CSLL, pelo lucro real, com antecipa¢des mensais deste tributo com
base nas estimativas, conforme artigo 2° da Lei n® 9430/96, pelo que devem ser considerados
dois tipos de evento: o recolhimento dos tributos (fato gerador em 31 de dezembro) e
recolhimento das estimativas (fato gerador ultimo dia de cada més).

Ante tal explicacdo, ndo ha homologagdo tacita, porque o crédito tributario
ndo ¢ exigivel pelos lancamentos por homologagdo mensais, mas pelos langamentos de oficio
sobre a apuragdo anual, indicando que as confissdoes de divida ndo devem ser inscritas em
Divida Ativa da Unido, vez que fazem parte do total indevidamente deduzido na apuragao
anual, que deve ser objeto de lancamento de oficio. Nesse sentido, transcreve trecho da
Solugdo de Consulta Interna Cosit n° 18, de 13 de outubro de 2006, que caberia ao caso.
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Disto, afasta a ocorréncia da decadéncia, eis que os fatos geradores ocorreram
em 31 de dezembro de 2003 e 2004, respectivamente, e a ciéncia do langamento se deu em 25
de setembro de 2008, dentro do quinquénio legal.

Analisa a invocag¢dao de nulidade do auto de infracdo discutido por este
espelhar um crédito tributdrio confessado em DCTF. Aponta, quanto a isso, a argumentacao
trazida no itemn anterior, afastando a ideia de homologacdao tacita dos valores pagos
mensalmente, eis que sdo meros adiantamentos do tributo pago anualmente, sendo 31 de
dezembro do ano-calendario o fato gerador e a data inicial do prazo de decadéncia, conforme o
irtigo 150, §4° do CTN e que, nesse ponto, a confissdo de divida sobre tais parcelas constituiria
o crédito tributdrio, com as observagdes seguintes:

“A obrigag¢do principal do contribuinte é recolher o tributo
apurado no final do ano. Além disso, estd sujeito a obrigagdo
acessoria de adiantar, mensalmente, parcelas desse tributo. O
contribuinte confessou, em DCTF, que era obrigado a recolher
as parcelas mensais, mas deixou de pagar uma parte dessas
parcelas. No final do ano, apurou o tributo deduzindo os
adiantamentos, como se tivesse pagado todas as parcelas. Em tal
situagdo, o artigo 44 da Lei n° 9.430, de 1996, determina que,
aléem do valor deduzido indevidamente, deve ser exigido o
pagamento correspondente a uma multa pelo ndo cumprimento
da obrigagdo principal (proporcional ao débito) e o pagamento
correspondente a uma multa pelo ndo cumprimento da obrigacdo
acessoria (isolada). Para atender a esse comando legal, o meio
correto ¢ o langamento de oficio, medida corroborada pelo ja
citado artigo 16 da Instru¢do Normativa SRF n° 93, de 1997.
Todavia, alerta-se para o fato de que o valor confessado em
DCTF nao poderd ser mais cobrado, apesar de ja constituir um
crédito tributario, devido a ja ter sido considerado no
langamento de oficio.

Em tal situagdo, ndo é relevante a ordem cronologica da
constituicdo dos créditos (confissdo e langcamento), mas sim o
atendimento da finalidade das normas.”

Neste ponto, traz para maior clareza decisao administrativa aplicada ao tema.

Por tais explanagdes, afasta a alegagdo de nulidade do auto de infracdo, ja que
nao houve duplicidade de langamentos (por ter sido o crédito relativo as estimativas constituido
por confissdo do contribuinte), ndo havendo duplicidade de cobranga, sendo o langamento de
oficio 0 meio necessario para o respeito ao artigo 44 da Lei n°® 9430/96.

Em relacdo a autorizagdo legal para a compensacdo, repisa o julgador que o
argumento de que o pagamento ja teria ocorrido pela compensacdo de saldo credor de IPI
restou prejudicado ante a incongruéncia com os fundamentos do langamento discutido.

Aponta que nao se questiona o direito de compensar crédito de IPI com IRPJ
ou CSLL, mas que neste caso constatou-se a auséncia de crédito de IPI a ser compensado,
sendo tal motivo explicito no auto de infragao.

Ainda, prossegue invocando a existéncia de compensagdes tacitamente
homologadas, trazendo a referéncia do Parecer PFN/CE n° 149/2008. Disto, o julgador aponta
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que as premissas da contribuinte ndo possuem suporte fatico, cabendo transcrever o seguinte
trecho:

“As conclusoes do contribuinte partem de uma premissa que ndo

possui suporte fatico, apesar de ter sido aventada no referido
parecer. A simples verificagdo das DCTFs apresentadas pelo
contribuinte no periodo em andlise ¢ suficiente para demonstrar
que os valores langados no auto de infra¢do sdo aqueles em que
o impugnante declarou como suspensos devido ao Mandado de
Seguranca n® 9900169840.

Caso fosse verdade que o contribuinte intentou uma
compensagdo, os valores questionados estariam declarados no
campo "outras compensagoes e dedugoes” e estariam arrimados
em DCOMPs explicitamente indicadas na DCTF. Nada disso
aconteceu: os valores foram declarados no campo "suspensdo” e
ndo existe indicagdo de qualquer DCOMP que os legitime.

Ademais, a compensa¢do aludida seria impossivel tanto no
aspecto fatico, pois ficou comprovado que os créditos de IPI ndo
existem, quanto no aspecto juridico, pois o artigo 170-A proibe a
compensagdo de crédito oriundo de contestagdo judicial que ndo
transitou em julgado.

Assim sendo, mantém-se o langamento tributario.

No que tange a multa de oficio, pleiteia-se a impossibilidade de aplicacao
desta na hipotese, conforme o artigo 63 da Lei n® 9430/96. Analisando a questdo, o julgador
invoca o conteudo da decisdo judicial proferida no Mandado de Seguranca n°® 99.0016984-0,
transcrito no voto. Da analise deste, entende que o dispositivo judicial alcanga apenas o saldo
credor do IPI gerado em periodos anteriores a 1999 e que, por diligéncia efetuada pela RFB no
estabelecimento da contribuinte, concluiu-se que tais créditos ndo existem e, assim, a decisdo
ndo alcanga qualquer direito subjetivo da contribuinte, para criar, alterar ou extinguir,
destacando que o mandamento judicial ndo autoriza a compensagdo de crédito inexistente, ndo
cabendo, neste ponto a aplicacdo do dispositivo legal invocado pela contribuinte, cabendo o
langamento de multa de oficio e de juros moratdrios, destacando que embora o mencionado
Parecer recomende a suspensao da exigibilidade, seu entendimento ¢ de que, na situacao dos
autos, cabe a exigéncia imediata do crédito tributdrio, com as limita¢cdes tdo somente do
processo administrativo fiscal.

Em relacdo a multa isolada, pela inadimpléncia dos valores devidos a titulo
de antecipacdo por estimativa dos tributos apurados anualmente. Neste ponto, entende que,
pela argumentagdo ja trazida na decisdo administrativa, que a contribuinte ndo se encontrava
amparado pela decisdo proferida no bojo do citado Mandado de Seguranca, ja que, como
exposto, os créditos de IPI ndo existiam para serem compensados.

Disto, com a impossibilidade de pagamento, incorreu a contribuinte na
hipotese do artigo 44, 11, b, da Lei n® 9430/96, sendo-lhe imposta multa de oficio isolada no
patamar de 50%, afastando —se a incidéncia da Medida Provisoria n® 2.158-35/2001, pelas
estimativas em questdo possuirem regramento proprio.

Ainda, em atencdo ao pleito da contribuinte de impossibilidade de aplicagao
simultanea da multa de oficio e da multa isolada, indicando que hé decisdes administrativas
nesse sentido, admite o julgador que de fato tal previsao existe, mas tem como fundamento a
identidade de base de calculo para ambas as sangdes, transcrevendo decisdo do CARF
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(Acordao CSRF 01-05.503). Aponta quanto a isto sua discordancia, indicando que ndo ha de se
falar em identidade de base de calculo, uma vez que nao ha identidade de obrigacao tributaria.
Ensina que a antecipagdo do tributo ¢ uma obrigacdo acessoéria que ndo se confunde com a
obrigacao de pagar o tributo, e que, ainda que haja eventualmente coincidéncia numérica, nao
se confundem as naturezas juridicas tributérias destes, destacando que:

“Embora possa haver, eventualmente, uma coincidéncia
numérica, ndo se confundem suas naturezas juridicas tributarias.
Uma prova disso ¢ que a multa isolada incide sobre o valor ndo
antecipado més a més, enquanto a multa de oficio incide sobre o
valor ndo recolhido relativo a todo o ano calendario. Assim, se o
contribuinte deixa de antecipar trés parcelas, devera existir um
langamento de multa isolada para cada um dos meses, enquanto
o reflexo sobre a apurag¢do anual implicara um lancamento de
multa de oficio pela soma dos trés, pelo menos. Ademais se o
contribuinte ndo antecipa a parcela de um més, mas ndo a deduz
da apuragdo anual, a base de cdlculo da multa isolada sera uma
e a base de calculo da multa de oficio sera outra. Da mesma
forma, se além das antecipag¢oes ndo realizadas, o contribuinte
faz outras deducgoes indevidas, a base de cdlculo da multa de
oficio sera maior que a soma das bases de cdalculo das multas
isoladas. Por ultimo, sdo diferentes as matrizes legais de cada
exagado, inclusive com indicagdo de aliquotas divergentes.”

Assim, afasta a nulidade do langamento das multas e mantém o langamento
tributdrio conforme realizado.

No julgamento, houve voto vencido do julgador Raimundo Parente de
Albuquerque Junior.

Inicialmente, também manifesta sua rejei¢do a preliminar de decadéncia, mas
aponta fundamentos distintos para seu entendimento. Aponta que nao se considera homologada
a antecipa¢cdo no recolhimento de imposto de renda anual, por ocasido do pagamento da
estimativa, mas sim levando-se em conta a data do fato gerador do imposto anual, que nos
termos do artigo 150, §4° do CTN, indicando que pensar de maneira diferente indicaria os
“fatos geradores complexivos”, teoria rechagada pela moderna Teoria da Obrigagao Tributaria.
Traz, no ponto, doutrina de Paulo de Barros Carvalho.

Disto, entende que os lancamentos poderiam ter se efetivado até¢ 31 de
dezembro de 2008 e ocorreram em 25 de setembro de 2008, afastando-se a decadéncia.

Como segunda constatagdo aponta a forma valida de constituicdo do crédito
tributario, se pela confissdo em DCTF ou pelo langamento de oficio do imposto anual, indica
que a legislacao tributaria atribui forca constitutiva as estimativas indevidamente declaradas
como compensadas ou com a exigibilidade suspensa, sendo desnecessaria a constituicdo do
imposto de renda anuo que resulta da glosa das dedugdes das estimativas nao recolhidas. A este
respeito, diz ser necessdrio compulsar a legislacdo de regéncia, apontando a Instrucdo
Normativa SRF n°® 255/2002. Menciona ainda que o §3° de referido dispositivo restou
prejudicado pela rejeicao da Medida Provisoria n® 75/2002.Cita também a Instru¢do Normativa
SRF n° 482/2004, que estabelece os mesmos comandos citados.



Aponta ainda que a forca constitutiva da DCTF e a exigibilidade imediata do
débito apurado nao se coadunam com as disposi¢des do artigo 90 da Medida Proviséria n°
2.158-35/ 2001, e que esta ruptura se baseia no artigo 18 da Lei n° 10.833/2003 e que, em
funcdo de tais dispositivos, a RFB deixou de efetuar lancamento de oficio das diferengas
apuradas nas declaragdes prestadas pelo sujeito passivo a partir do ano de 1999, e assim, os
débitos apurados em auditoria interna, relativos a informagdes indevidas ou nao comprovadas
prestadas na DCTF sobre pagamento, parcelamento, compensacdo ou suspensdo da
exigibilidade, passarani a ser diretamente inscritos em Divida Ativa da Unido, sem a
instrumentalizagdo do processo administrativo. Sobre o tema, faz a seguinte observagao:

Lxaminando a conformidade juridica desse novel tratamento,
constata-se que a atribui¢cdo de efeitos retroativos a disposi¢do
legal que considera os débitos informados na DCTF como
confessados, além de suprimir a garantia fundamental do
processo administrativo tributario (art. 5°, LV, da Constitui¢do),
no seio do qual o sujeito passivo poderia discutir a legitimidade
do crédito vinculado ao débito, ofende o principio da boa-fé ou
da confianga (art. 2°, parag. unico, 1V, da Lei n° 9.784, de
1999), ja que antes da vigéncia da Lei 10.833, de 2003, o sujeito
passivo apresentava a sua DCTF conscio de que as informagoes
prestadas ndo se revestiam do cardter constitutivo ou de forca
confissdo.

A observagdo acima alcanca um dos dois periodos contemplados no
langamento (o ano de 2003). Entretanto, o fato ndo Ihe compromete a validade juridica. E que a
atribuicao de forga constitutiva A DCTF, quanto aos débitos de estimativa, contrasta com a
transitoriedade dessa exacgdo, a qual, findo o periodo anuo de apuracdo, nao pode ser mais
formalizada ou exigida, por for¢a do artigo 44, II, "b", da Lei n° 9.430, de 1996, segundo o
qual o langamento de oficio fica restrito A multa isolada sobre a estimativa nao recolhida (IN
SRF 93, de 1997).

A estimativa como débito autdbnomo, apto a inscricdo em DAU, gera também
inconsisténcia na determinagdo de Saldo Negativo de IRPJ, na medida em que a declaragdo
anual poderd servir de instrumento para que o contribuinte ardiloso transforme um crédito
iliquido e incerto (crédito judicial e tantos outros), inicialmente vinculado & estimativa, em
crédito liquido e certo, posteriormente na forma do saldo negativo decorrente da dedugao das
estimativas na apuracdo do imposto anual. Portanto, a DCTF nao tem forca constitutiva em
relacao a débitos de estimativas.

Portanto, ante as explanagdes, entende como correto o tratamento aplicado,
com o consequente langamento de oficio.

Como terceira consideracdo, traz a ilegitimidade da cobranca da multa
isolada sobre as estimativas declaradas em DCTF, conforme o artigo 18 da Lei n° 10.833 com
combinado com o artigo 90 da Medida Proviséria n. 2.158-35/ 2001. Diz ser tal cobranca
indevida, porque o lancamento de oficio dos débitos declarados em DCTF (quando da ndo
comprovagdo ou sendo indevido o credito de pagamento, parcelamento, compensagdo ou
suspensdo de exigibilidade) deve-se limitar a multa isolada sobre valores compensados
indevidamente e em hipoteses de gravidade, como as que envolvam fraude, vedagdo legal,
sonegacdo, etc.., o que ndo se traduz no caso, apontando ainda que esta previsdo, ante a
retroatividade benéfica prevista no artigo 106 do CTN, alcanca fatos passados. Demais disso,
indica que este entendimento respeita a razoabilidade, por determinar a san¢do em equivaléncia
a gravidade da infragdo, pelo que entende o que declarou a estimativa mas ndo a recolheu,
merece tratamento menos gravoso do que sequer a declarou.
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A contribuinte apresentou Recurso Voluntério em 15.06.10 (fl. 253/286).

No recurso, reitera a argumentacao trazida em sede de impugnacao, apenas
atualizando o andamento processual da agdo judicial mencionada nos autos deste processo, que
hoje encontra-se no ambito do Supremo Tribunal Federal para julgamento do Recurso
Extraordinario n” 503.862 interposto pela Fazenda Nacional.

Como nao houve a devolugao do Aviso de Recebimento referente a intimacao
da decisdo da DRI e ante a interposicao de Recurso Voluntario, acatou-se como tempestivo o
ecurso".

Foi o relatério da Conselheira Nereida de Miranda Finamore Horta

Voto

Conselheiro Plinio Rodrigues Lima, Redator ad hoc
Segundo a relatora:

"Por estarem presente os requisitos de admissibilidade, tomo conhecimento
do Recurso Voluntario.

Tratam-se os autos de cobranga de IRPJ (no valor de R$ 489.816,80) ¢ de
CSLL (no valor de R$ 8.913.577,88) em virtude de deducdes indevidas no calculo dos tributos
devidos ao final do ano-calendario. A recorrente obteve decisdo judicial para compensar
créditos de IPI com outros tributos, apesar da restrigdo da Instrucdo Normativa da SRF n°
33/1999. Foi feita diligéncia fiscal para verificar a origem dos créditos onde se verificou que
ndo existiam por falta de escrituracdo que permitisse a apuracado (fls 57):

“Assim, concluimos que, nos limites das informagdes prestadas
pelo Contribuinte, a luz da legislagdo vigente, a que 0 AFRF
esta vinculado, ndo ha crédito de IPI a ser considerado.”

Assim sendo, o IRPJ e CSLL, nos montantes acima, ndo foram considerados
quitados.

De inicio, a recorrente alega que desconhecia que estava sendo fiscalizada
desses créditos. Apenas tinha conhecimento da fiscalizagdo do IOF, ocorrendo aqui clara
extrapolacdo da competéncia da autoridade langadora originada pelo Mandado de
Procedimento Fiscal - MPF. Como se trata de verificagio de compensagdo com créditos, o
procedimento ¢ interno na Secretaria da Receita Federal nao havendo necessidade de qualquer
comunicagdo prévia, nem mesmo a emissdo de MPF, nos termos do artigo 10 da Portaria RFB
n°® 11.371/2007. Logo, ndo ha nenhuma irregularidade nesse procedimento e, portanto, correto
o entendimento da DRJ.

Podemos verificar também que nos autos consta a regular notificacdo da
contribuinte com descri¢do precisa dos procedimentos, fls 46, 56 e 57. Ademais, o



procedimento fiscal iniciado ndo impede a realizagdo de outros desde que ndo haja
sobreposicao dos objetos. Mais uma vez afirmamos que ndo houve extrapolacao da
competéncia origindria, foi feita verificacdo da procedéncia dos créditos para autorizar a
compensacao.

Quanto a violacdo aos principios da cientificacdo e da legalidade, invocando
o artigo 196 do CTN. Ora, o langamento foi baseado em diligéncias e nao hd o que se falar em
auditorida do IOF que resultou nesse langamento, ndo ha violacdo aos artigos 7° e 8° do
Decreto n° 70.235/1972, e dos artigos 3°, 12 ¢ 59 da Lei n® 9.784/1999, bem como ao artigo 2°
do Decreto no 3.724/2001, em que ¢ determinada a emissdo de MPF para a execugdo de
procedimentos fiscais. O artigo 2°, paragrafo 4° subsequente, atribui ao Secretario da Receita
Federal do Brasil a competéncia para estabelecer outras hipoteses de dispensa do MPF,
combinado coni o ja citado artigo 10 da Portaria RFB n°® 11.371/2007, temos a dispensa da
emissdo de MPF para os procedimentos de revisdo interna de declaragdes, caso analisado
nestes autos. Novamente, nao ha fundamento nessa alegacao e nao deve prosperar.

Quanto ao cerceamento de defesa invocado em virtude por ndo participar no
processo administrativo, indica que esta ¢ trazida ante as disposi¢des contidas no artigo 2° da
Lei n° 9784/99, mas o artigo 69 preconiza que os processos administrativos especificos regem-
se por lei propria, no caso, o Decreto n° 70.235/72 (PAF), sendo as disposi¢des gerais aplicadas
apenas subsidiariamente. Nao se configura cerceamento de defesa e contraditério uma vez que
a recorrente esta ciente da autuagdo tanto que se defendeu, mediante Impugnagao e Recurso
Voluntario. Portanto, ndo ha o cerceamento invocado pela recorrente.

Alegou também a decadéncia do langamento, pois para o caso os tributos
estdo sujeitos ao langamento por homologagdo (CSLL e IRPJ). Entendeu a DRJ que ndo ha o
que se falar em homologa¢dao de algo que ndo foi recolhido ou pago, apesar de constar em
DCTF. Os fatos geradores ocorreram em 31 de dezembro de 2003 e 2004, sendo a ciéncia do
Auto de Infragdo no dia 25 de setembro de 2008. Mesmo com base no artigo 150, paragrafo 4°,
do CTN, as exigéncias de 31 de dezembro de 2003 ndo teriam decaido, tendo em vista que
poder-se-ia autuar até 31 de dezembro de 2008. Portanto, ndo cabe a argui¢do de extingao do
langamento por decadéncia uma vez que esta dentro do prazo de 5 anos apos a ocorréncia do
fato gerador.

A decadéncia do IRPJ e CSLL obedece a regra de apuragdo anual, ou seja, o
fato gerador completa seu ciclo ao final de cada ano calendario. Assim, inexiste fato gerador
mensal de IRPJ e CSLL, ao contrario do que entende a recorrente. A regra decadencial
considera a data do fato gerador, a partir do final do periodo de apuragdo, quando o resultado
tributavel ¢ considerado realizado.

A recorrente alega também que houve duplicidade de lancamentos por ter
sido informado o crédito em DCTF e o mesmo ter sido objeto de autuacdo; ndo ha duplicidade
de cobranca, sendo o langamento de oficio necessario nos termos do artigo 44 da Lei n°
9430/96.

No mérito, alega que tem autorizagdo legal para compensacao do saldo
credor do IPIL, ocorre que a autoridade lancadora verificou que ndo existe o alegado saldo
credor motivo pelo qual ndo foram quitados os tributos. A verificagdo se deu durante diligéncia
efetuada.

A recorrente invoca o Parecer PFN/CE n° 149/2008 no que se refere ao Auto
de Infragao, a saber;
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“Ora, se houve quitagdo através de compensagdo declarada o
procedimento a ser aplicado ndo poderia ocorrer pela lavratura
de auto de infracdo, mas sim, nos termos do que dispoe o art. 74,
da Lei no 9.430/96, por meio de despacho decisorio....”

Ura, a recorrente simplesmente indicou nas DCTFs que os valores que se
entende compensados estavam suspensos devido ao Mandado de Seguranga n® 9900169840.
Assim, se houvesse compensado os valores estariam registrados no campo '"outras
compensagdes e dedugdes" e suportados por DCOMPs indicadas na DCTF respectiva. Isso ndo
ocorreu nias DCTF. Ademais, por diligéncia feita pela autoridade langadora, constatou que nao
existe o saldo credor do IPI uma vez que o artigo 170 do CTN ndo acata a compensagdo de
crédito oriundo de contestacao judicial que nao transitou em julgado.

Ocorre que ficou constatado que ndo ha crédito de IPI pela autoridade fiscal.
Ademais, constou do Auto de Infracdo os valores registrados em DCTF, como suspensos e,
ndo, compensados, os quais, de se notar, ndo foram objetos de apresentagdo de Declaracio de
Compensacao.

Pode-se inferir que ndo foi apresentado porque ndo havia créditos a
compensar.

Quanto a multa de oficio, alega que o artigo 63 da Lei n® 9.430/1996 proibe a
aplicacdo dessa multa quando o langamento tiver a finalidade de prevenir a decadéncia de
tributo cuja exigibilidade houver sido suspensa por medida judicial (fl. 211/214).

A sentenca do Mandado de Seguranca n°® 99.0016984-0 (fl. 124):

“Certifica que os créditos estdo suspensos através do processo
de no. 99.0016984-0, que tramitou originariamente na 12" Vara
da Justica Federal do Ceara, tendo como objetivo assegurar o
direito de - utilizar o saldo credor do IPI gerado em periodos
anteriores a janeiro de 1999, sem as limitagdes da IN SRF 33/99,
onde foi concedida a seguranca pleiteada, confirmando que hoje
o0 processo encontra-se no ambito do Supremo Tribunal Federal
para julgamento do Recurso Extraordinario n° 503.862
interposto pela Fazenda Nacional.”

Novamente, a autoridade fiscalizadora em diligéncia identificou que nao
havia crédito de IPI a compensar, bem como ndao foram apresentadas Declaragdes de
Compensacdes. Assim sendo, os tributos deixaram de ser recolhidos, motivo pelo qual ¢ devida
a multa de oficio.

Ora, a recorrente simplesmente indicou nas DCTFs que os valores que se
entende compensados estavam suspensos devido ao Mandado de Seguranca n® 9900169840.
Assim, se houvesse compensado os valores estariam registrados no campo "outras
compensagoes e dedugdes" e suportados por DCOMPs indicadas na DCTF respectiva. Isso ndo
ocorreu nas DCTF. Ademais, por diligéncia feita pela autoridade langadora, constatou que nao
existe o saldo credor do IPI uma vez que o artigo 170 do CTN ndo acata a compensagao de
crédito oriundo de contestagdo judicial que ndo transitou em julgado.



Quanto a multa isolada aplicada sobre as antecipacdes dos tributos federais
em bases estimadas, tem razdo a recorrente. Esse colegiado tem diversos julgados que
suportam esse entendimento, a saber:

“Acorddo 1301-001.148

Assunto: MULTA ISOLADA-FALTA OU INSUFICIENCIA
DE FPAGAMENTO DAS ESTIMATIVAS - Nao pode
subsisiir a multa de oficio por falta de recolhimento das
estunativas mensais lan¢ada apos o encerramento do ano-

calendario de 2000.”
“Acordao 9101-00520

Ementa: Assunto: Contribuicdo Social sobre o Lucro
Liquido - CSLL Ano-calendario: 1999, 2000, 2001 CSLL.
MULTA ISOLADA. Encerrado o periodo de apurag¢do do
tributo, a exigéncia de recolhimentos por estimativa deixa
de ter eficacia, uma vez que prevalece a exigéncia do
tributo efetivamente devido apurado com base no lucro real
e, dessa forma, ndo comporta a exigéncia da multa isolada
pela auséncia de base imponivel, sobremodo quando
apurado prejuizo fiscal e base negativa do tributo.”

“Acorddo da CSRF/01-05.875

Ementa: ~ MULTA  ISOLADA -  FALTA  DE
RECOLHIMENTO DE ESTIMATIVA - O artigo 44 da Lei
n’ 9.430/96 preceitua que a multa de oficio deve ser
calculada sobre a totalidade ou diferenca de tributo,
materialidade que ndo se confunde com o valor calculado
sob base estimada ao longo do ano. O tributo devido pelo
contribuinte surge quando é o lucro apurado em 31 de
dezembro de cada ano. Improcede a aplicagdo de
penalidade pelo ndo-recolhimento de estimativa quando a
fiscalizagdo apura, apos o encerramento do exercicio,
valor de estimativas superior ao imposto apurado em sua
escrita fiscal ao final do exercicio.

APLICACAO CONCOMITANTE DE MULTA DE OFICIO
E MULTA ISOLADA NA ESTIMATIVA - Incabivel a
aplicagdo concomitante de multa isolada por falta de
recolhimento de estimativas no curso do periodo de
apuragdo e de oficio pela falta de pagamento de tributo
apurado no balango. A infragdo relativa ao ndo
recolhimento da estimativa mensal caracteriza etapa
preparatoria do ato de reduzir o imposto no final do ano.
Pelo critério da consungdo, a primeira conduta é meio de
execu¢do da segunda. O bem juridico mais importante é
sem duvida a efetivagdo da arrecadac¢do tributaria,
atendida pelo recolhimento do tributo apurado ao fim do
ano-calendario, e o bem juridico de relevancia secundaria
é a antecipagdo do fluxo de caixa do governo, representada
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pelo dever de antecipar essa mesma arrecadagdo. Recurso
especial negado.”

Portanto, concordo que nao deve ser aplicada a multa isolada.

Pelo exposto, voto em dar provimento parcial apenas para afastar a aplicacao
da multa isolada".

Foi como votou a relatora.

(documento assinado digitalmente)

Plinio Rodrigues Lima



